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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO No 3103 DE 29 DE JULHO DE lUlU 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 60, da Lei n' 6.652, de 30 de maio de 1979 
(Estatuto da PMAP); c/c o arl. 4', item 3, dos arts. 7', 25 c 26, § 1• c art. 27, 
item 2, e seus§§ 1' e 2', todos do Decreto {N) n" O 19, de 10 de julho de 1985 
(Regulamento d!' Promoção de Praças da PMAP), e tendo em vista o contido no 
Processo n° 28760.701/2010-GAB/GOV, 

RESOLVÉ: 

Promover "Por Ato de Bravura", à Graduação de 3° SGT QPPMC 
os policiais militares abaixo relacionados, pertencentes à Policia Militar do 
E~tado do Amapá, a contar de 29 de dezembro de 2006, cumprindo o contido 
na sentença referente ao Processo n• 0003.4402-08.2007.8.03.0001-5• VCFP/ 
CM proferida pelo MM. Sr Juiz de Direito Luiz Carlos Kopcs Brandão: 

DE CB QPPMC ~ 3° SGT QPPMC 
CB QPPMC ARLEY KLEBER QUEIROZ DE SOUZA 

DE SD QPPMC À 3° SGT QPPMC 
SD QPPMC EDlLSON JUCÁ GUEDES 

Macapá, 29 de julho de 2010 

CARVALHO 

DECRETO N° 3104 DE 29. DE JULHO DE 2010 

.O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{c o art. 46, da Lei n' 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com 
os Decretos n"s 2137, de 07/05/07 e 4508, de 28{12/09, 

RESOLVE: 

Exonerar Mirelo. Brabo Mesquita do cargo em comissão de 
Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Acompanhamento Técnico
Operacional", Código CDS-2, da Secretaria Especial da Gavemadoria, 
Coordenação Política e Institucional do Estado do Amapá. 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PA~~9 ~~ CARVALHO r/r 
DECRETO. N° 3105 DE 29 DE JULHO DE 2010 

-O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, in.ciso XXII, da Constituição do "Estado do 
Amapá, c{ c o art. 46, da Lei n' 0338, de 16 de abril de 1997 e de acordo com 
os Decretos n•s 2 p7, de 07 {05f07 c 4508, de 28/12/09, · ' 

RESOLVE: 

Nomear Rita de Cássio. Monteiro Brito para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Acompanhamento 

Técnico-Operacional", Código CDS-2, da Secretaria Especial da Governadoria, 
Coordenação Política e Institucional do Estado do Amàpá. 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAU~!\) ~E CARVALHO 

~j! 
...19 DECRETO N° 3106 de 29 de ' JULHO de 2010 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 16.075.171,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OVTRAS 

PRÕVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são c-~onferidas através do inciso V!ll, do art. 119, da Constituição 
Estadual e do art. s•, da Lei n.• 1.448, de 13 de janeiro de 2010, que 
estima a Receita e flxa a Despesa para I!:xercicio Financeiro de 20 I O. 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Ca rvnlho 
Go,•crnador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Benedim Dias de Carvalho 
Desenvolvimento da'Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da D.efcsa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desen,•ol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrom Leite (interino) 

Secretarias Extraordinária•· 

Secretaria Extraordinária-em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraoroinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraordl de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio ·Portllgal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Jucileae Olivei.:a•da Silva 

. Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Seuza 

Órglos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Pauto Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança lnstitwional: Teo. Ccl. PM Rônisor Li11• de lfmtas 
Centr<> de' Apoio a Coordenação Setoria~ Édria· Michelle G11imaries da. Sil·va 

• Auditoria Gt:ml: Edla Vkl·heiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: LtKNina Li·ma 1\farialves de Melo 
Defensoria Pública; Helder José Freitas de Lima Ferreira 

· Policia Militar: Cel. PM \Valter Soares dt Oliveira 
Policia Ci,•il: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Aldodo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alisou Diego dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria c Comércio: Márcio de Can•alho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpídio Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria ~e Oliveira Duarte 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 

. Mqbilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Can·alho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão . 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Sou7.a Góes 
EAP: Ma ria Goreth da Silva e Sousa 
lapen: Claudio Cesár Pereira 
Detran: Maj. PM Jones !"'iguei Pereira da .Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Laccn: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Paulo César da Silva Gonçalves 
A'RSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nery 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

. Sociedades de Economia Mista 

'AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odh•al Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruzicly de Jesus Pontes da Silva 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
16,075.171,00 (DE~ESSEIS MILHÕES. SETENTA E CINCO MIL, CENTO E 
SETENTA E UM REAIS), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigente, conforme anexos constantes· do presente Decreto . 

Art. z• o~ recur.;o~ necessários ã execução do disposto no· artigo 
anterior, decorrerem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, 
na forma do inciso Ill, § 1" do· ait. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 29 de julho de 2010 

PEDRO;AVffJ.' I() CÁRVAt~ 
na dor 

~ 

. ctAubH~E sÃ 
Secretária de Est(Jdo 'dJ Planejamento, Orçamento e Tesouro 

. · Em Exercício 

An~o do Decreto n.0 3106 de 29 de julho 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

16.000- AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
16.101 • AUDITORIÁ GERAL DO ESTADO 

CO DIGO FT NAT. 

04.1243006.2165 Oi OI 4490.52 

27:000- SECRETARIA DE ESTADO DOTURISMO 
27.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

C DIGO FT NAT. 

23. t 22.0001.200 I OI OI 4490.52 . 

-

''. 
VALOR 

20.000 

VALOR 

70.000 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO_ 
28 101 -SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO 

CO DIGO FT NAT. VALOR 

12.362.3016.2582 OI 18 3190.11 6.966.141 
0118 •335M I 8.000.000 

• 
12.361.3016.2517 0115 3390.39 490.548 

de 2010 .. 

~1 00 
TOTAL 

20.000 

R$ 1 00 
TOTAL 

70.000 

R$ 1 00 
TOTAL 

14.966. 14! 

490.548 

33 000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
33.202 - INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA · 

COOIGO FT NAT. VALOR 

t4.122.0001.2001 OI OI 3390.39 350.000 

34.000 -·POLÍCIA MIUTAR 
34 101 -POLÍCIA MILITAR 

CO DIGO FT NAT. VALOR 

06.122.0001.2001 OI OI 3390.39 178.482 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

16.000- AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
16 101 -AUDITORIA GERAL DO ESTADO 

CO DIGO FT NAT. 

04.122.000 t .200 I OI OI 3390.36 

04.124.0021.2001 OI OI 3390.39 

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 
27 101- SECRETARIA DE ESTADO 1)0 TURISMO 

CO DIGO FT NAT. 

23.695.0177.2489 otot 3390.39. 

23.695.0117.2506 OI OI 3390.39 

23.695.0177.2507 OI OI 3390.39 

'. 
VALOR 

?.000 

. 11.000 

VALOR 

30.000 

20.000 

20.00Ü 

R$ 1 00 
TOTAL 

JSO.OOO 

~100 
TOTAL 

178.482 

-

R$ I 00 
TOTAL 

9.000 

t !.000 

R$ 1 00 
TOTAL 

30.000 

20.000 

20.000 
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28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO 
28.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

R$ I 00 
CO DIGO FT NAT. VALOR TOTAL 

12.361 .. 30 16.2582 0118 3390.39 4.966.141 
0118 3390.93. 2.000.000 
0118 4490.51 s.ooo.coo 14.966.141 

12.361.3016.2382 0115 3350.9i 90.548 
0115 3390.30 100.000 
Oi 15 3390.92 300.000 490.548 

33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
33.202- INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

CO DIGO FT 

14.<21.0059.21 oJ OI OI 

34.000 -POLiCIA MILITAR 
34.101 -POlÍCIA MILITAR 

C:õbiGO FT 

06.181.0060.1032 OI OI 

06.181.0061.1045 OI OI 
OI OI 

NAT. 

3390.30 

NA . 

3390.30 

4490.52 
4490.92 

R$ 1 00 
VALOR TOTAL 

)50.000 350.000 

R$ I 00 
VALOR TOTAL 

62.100 62.100 

106.382 
10.000 116.382 ~ 

\#J 
DECRETO N" 3107 DE 29 DE JULHO DE 2010 

Dispõe sobre plantões, regime de 
funcionamento da Polícia Técnico -
Científica, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c 

Considerando o disposto na Lei Estadual n• 0980, de 03 de abril 
de 2006, que institui o Plantão Pericial, nas unidades da Policia Tecnico -
Científica do Estado- POLITEC e dá outras providências; 

Considerando o advento da Lei Estadual n" 1.468, de 06 de abril 
de 2010, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salãrios dos servidores da 
POLITEC, especificamenle, ao que dispõe o 9 2• do art. 39, desse diploma, que 
limita o número de plantões previstos na Lei Estadual n" 980{06, para lO 
(dez) por mês; 

Considerando, ainda, que os serviços periciais realizados no 
decorrer dos plantões noturnos, se apresentam por solicitações e requisições 
de variadas natureza e· complexidade, demandando, por conseguinte, 
indispensavel aparato de profissionais técnicos periciais e apoio de pessoal 
administrativo, sob pena de substancial prejuízo a regularidade e eficiencia no 
serviço c .demais ações correlatas inerentes ao atendimento de ocorrências 
periciais externas. 

DECRETA: 

convemencw 
específica. 

Art. 2° Nas unidades d~ POLJTEC, f!.a Capital e no Municipio de 
Santana, os plantões periciais, serão devidos aos seJvidores que 
desempenham cargos c funções clcncados no rol da Lei n" 0980/06, c que 
trabalhem nos expedientes noturnos, feriados e finais de semana, sem 
prejuizo da escala de serviço. . r. if 

Art. 3° Nas demals unidades da POLlTEC, sediadas no interior 
do Estado, os plantões periciais, somente serão devidos, se constatada 
insuficiencia de pessoal para formação d'e escala de serviço. 

Art. 4 ° As escalas de serviço serão elaboradas sob chancela do 
respectivo Diretor de. Departamento e referendada pela Direção Superior da 
POLITEC. 

' .. 
Art. 5° As escalas . de plantões periciais serão homologadas, 

conjuntamente, pelo titular da Policia Técnico - Científica e pelos Secretários 
de Estado da Defesa Social c da Administração. · 

Art. 6° Para os fins de aplicação do disposto neste Decreto é 
fixado o limite máximo de R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais) 
mensais, para desembolso relativo ao pagamento de plantões periciais na 
POLITEC. . 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
dando-se por revogada disposições regulamentares em contrário. 

: Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAVW"'"""' 
DECRETO N" 3108 DE 29 DE JUJ,HO DE 2010 

_O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà, cfc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 3328, de 21/08/07 e 4508, de 28/12/09, e tendo em visl<t o 
contido no Ofício n° 1714/2010-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Valdirene de Fátima Quaresma Ribeiro do 
cargo em· comissão de Gerente Opcrnciona.l do Projeto "Assessoramento a 
Prog~amas, Projetas, Benefícios e ·Serviços", Código CDS-1, da Secretaria de 
E•tado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 20 de julho de 2010. 

Maca pá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUII1D.h.1cARVALHO 

~~ 
DECRETO N" 3109 DE 29 DE JULHO De 2010 

.D GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnr.do d"~ atrib,1içücs i
~ . Art. 1° A organização das atividades das equipes técnico

periciais e apoio Tecnico Administrativo da Policia Técnico - Científica, dàr-sc
á com base em escalas de serviços, que, conscntànea com cada área de 
atuação, atenda com eficiência o interesse público. 

que lhe ·são conferidas pelo art. 119, incíso XXII, da Consti',uiçi::.o du l!::;t::do rio 

Amapá, ~ 
Parágrafo único. As escalas de serviço poderão ser elaboradas 

nos regimes de trabalho de 12 x 36 horas e de 24 x 72 horas, de acordo <.:om a RESOLVE:: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial • 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSlNATU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

. HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 

I 
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Exonerar José Newton Monteiro Olivei~a da função comis>:io
nada de Responsável pelas Atividades de Recursos Hmnanos/UP/DAF, Gn;j.lo 
11, Código FGI-2. do Instituto de Pesqui~as Cientificas e Tccnolugica3 do 
Gstado do Amapá, a contar de OI de julho de 2010. 

Macopá, 29 C!e julho de 2010 

DECRETO W 3110 DE 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usnndo das a:riuuiçõcs 
que lhe são conferidas pelo arl. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 335/IEPA, 

. RESOLVE: 

Nomear José Newton Monteiro Oliveira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Unidade de Cartografia Digital/DG/COT, Código FGS-1, 
do Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do Arr.upá, a 
contar de 01 de julho de 2010. 

Macapá. 29 de julho de 2010 

PEDRO PA~ ~E CARVALHO 

\r~ . 
DECRETO N° 3111 DE 29 DE JULHO DE 2010 

-O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç(>es 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Esta?o do 
Amapá, c{c a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vtsta o 
contido no Ofício n° 84612010-GAB/SIAC, · 

RESOLVE: 

Exonerar Luiz Antônio de Figueiredo Brito do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidades AdministrativusfCoordcnadorias de Unidades 
de Atendimento da Capital, ~ódigo CDS-1, do Sistema Integrado de 

· Atendimento ao Cidadão. 

Macopá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAU1 1D~~ CARVALHO 

,,~ 

DECRETO N° 3112 DE 29 DE JULHO DE 2010 

·· O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 11'1, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cf.c a Lei n• 1.409, de 24 de novembro de 2009, c tendo em vista o 
contido no Ofício n• 846/2010-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Nomear Valéria Roseony Maciel Brito para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Ünidadcs Administrativas/Coordenadorias de 
Unidades de Atendimento da Capital, Código CDS-1, do Sistema Integrado âc 
Atendimento ao Cidadão. 

Macopá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ DIJ4cA;VALHO 
_Jo~~:;; 

DECRETO N° 3113 DE 29 DE JULHO DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõc~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0334, de 06/02/09 e 4508, de 28/12/09, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 399/10-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria Nilda Ney Pereira de Oliveira do cargo em 
comtssao de Gerente Geral do Projeto "Progroma de Desenvolvimento do 
Turismo - PRODETUR NACIONAL/AMAPÁ", Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado do Turismo, a contar de 13 de maio de 2010. 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAULl ~It~CARVAI..J.IO 
\r/Y 

DECRETO N° 3114 DE 29 DE JULHO DE 2010 

_O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usancc dus atribuições 
que lhe são conferidas pelo art'. 119, inciso XXII, <!a Constituic;àó do Estado do 
Amapá, c f c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril.dc 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0334, de 06/02/09 c 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 399/10-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

Exonerar Cleomor Almeida da Silvo do cargo em comissão de 
Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Programa de Des:nvolvimento 
do Turismo - PRODETUR NACIONAL/AMAPÁ", Código CDS-2, da Secreu..ria de 
Estado do Turismo, a contar de I3"de maio de 2010. 

Macopá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAULOIDfA~~ARVAI..J.IO 
. Go\rf~ 

D·EcRETO N° 311!:> DE 29 · DE JULHO DE 2010 . . 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são -conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{c o art. 46, da Lei n• 0338,de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n"s 0478, de 12/01/05 c 4508, de 28/12/09, e tendo em '~sta o 
contido no Ofício n° 399/10-GAB/SETUR, 

R. E SOL V E : 

Exonerar Ana Cláudia Campeia Barbosa da Rocha do cargo em 
comissão de Gerente Operacional do Projeto "Revitalização dos Pontos 
Turísticos do Estado do Amapá", Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Turismo, a contar de 13 de maio de 20'10. · 

Mocapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~I E ARVALHO: 
'· dor: 

"/ 
DECRETO N° 3116 DE 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, . 

RESOLVE: 

Exonerar Ana Maria Correa Barbosa da função comissionada de 



r. 
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Secretário Escolar da E. E. Santuário do Perpetuo Socorro, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. · 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~s1~CARVALHO 
G~yvd7/ 

DECRETO N° 3117 DE 29 DE JULHO' DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, .usando p.as atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n"s Q334, de 06/02/09 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista ·a 
contido no Ofício n• 399/10-GAB/SETVR, 

RESOL.VE: 

· Nomear Cleomar. Almeida da Silva para exercer· o cargo· em 
comissão de Gerente Geral do Projeto "Programa de Desenvolvimento do 
Turismo - PRODETUR NACIONAL./AMAPÁ", Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado do Turismo, a contar de 13 de maio de 2010. 

Macapá, 29 de julho de 2010 

. PEDRO PAUL~ ~Ib~ CARVALHO 

. G.~7_/ 
DECRETO N" 3118. DE 29 DE JULHO DE 2010 

_o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XX li, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n's 0334, de 06/02/09 e 4S08, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 399/10-GAB/SETUR, 

R E SOL. V E:. 

Nomear Ana Cláudio Campeio Barbosa da Rocha para exercer o 
cargo em comissão· de Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Programa 
de Cesenvolvim~nto do Turismo - PRODETUR NACIONAL./AMAPÁ", Código 
CDS-2, da Secrct~ria de Estado do.Turismo, a contar de 13 de maio de 2010. 

Maca pá, 2 9 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ ,DI~CARVALHO 
'o~a~ 

DECRETO N" 3119 DE 29 DE JULHO 

.O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usa• :lo das .:tribuiçucs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de aco:do com 
os Decretos n•s 0478, de 12/01/05 e 4508, de 28/12/09, c tendo et:; \'i~t.:l o 
contido no Ofício n• 399/10-GAB/SETUR, 

RESOLVE: 

Nomear Ana Maria Correo Barbosa para exercer o cargo em 
com1ssao de Gerente Operacional. do Projeto "Revitalização dos Pontos 
Turísticos do Estado do Amapá", Çódigo CDS-l"da Secretaria de Estado do 

Turismo, a contar de 13 de maio de 2010. 

Macapá, 29 de ' julho de 2010 

PEDRO PAULJ DI~ CARVALHO 

GH~~Hr / 
DECRETO N" 3120 DE 29 DE JULHO DE 2010 

.O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 

·Amapá, cfe a Lei n• 0811, de ~O de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 1994, de 15 de julho de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício 

n° 399/10-GAS/SETUR, 

RESOL.VE: 

Nomear Necidis Maciel Vales, ocupante do cargo de Professor, 
Cla;sc C, Padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal dÓ ex-Território 
Federal do Amapá, para excrce.r a função comissionada. de Secretário 
Executivo, Código CDI-2, da Secretaria de Estado do Turismo, a contar de 13 
de maio de 2010. · 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~~! D CARVALHO 
G ~r' 

~ 

DECRETO N°'312i DE 29 DE JULHO DE 2010 

"O GOVERNADOR DO ESTAD<;l DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfp a Lei n• 1.230, de 29 de. maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Clenan Renalt Maciel Pereira da função comissionada 
de Diretor Adjunto da E. E. São Jose, Código CDI-3, da Secretaria de Estado 
da Educação. \ 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUl.~ !>I~ CARVALHO 

G\t-1~ 
DECRETON° 3122 DE 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das attibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a L;ei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Wllhiouza Gonçalves de Souza, ocupante do cargo de 
Pedagogo, Classe 3", Padrão I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da 
E. E. São José, Código CDI-3, ·da St;cretaria de Estado da Educação. 

Macapá, · 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUL.~ P4~ARVALHO 
G~jr 

DECRETO N° 3123 DE 29 DE JULHO DE 2010 

Q ·GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições -
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, · 

RESOL.VE: 

Exonerar Dina do Livramento Melei Guedes do cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo de Ensino Médio/Coordenadoria de Educação 
Básica e Educação Profissional, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá, 29 de· julho de 2010· 

PEDRO PAu!ouJrA~ARVAL.HO 
~Wad~f 
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DECRETO N° 3124. DE 29 DE JULHO DE 2010 

. -0 GOVERNA.DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Antonio Carlos de Moraes Favacho para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de NucleofNúclco de Ensino Médio/Coordenadoria de 
Educação Básica e Educação Profissional, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Moeopá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAULO~~ARVALHO 
Go\r/. 

. DECRETO N° ·3125 DE 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das at.ribuiçõcs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n• 1.230~ de 29 de maio de 2008, · 

RESOLVE: 

EKonerar Erleni Guedes do Conceição da função comissionada de 
Responsável por Atividade Nivel l/Núcleo de Pessoal/Coordenadoria d<: 
Administração, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, 29 de :Julho de 2010 

~000 "1#""'~' 
DECRETO N° 3126 DE 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da'Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

~omear Vanja Maria da Silva Barbosa, ocupante do cargo de 
Professor, Classe D, Nivcl 103, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex· 
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível. l/Núcleo de Pessoal/Coordenadoria de 
Administração, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação. ·. 

MacopÓ, 29 de julho de 2010 

"'"'o ""~.-v.~o 
DECRETO W 3127 Dt 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, d;> Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o teor do Ofício n° 0825/2010-GAB/SEED/GEA .. 

RESOLVE: 

Retif1car o Decreto n° 1973, de 04 de junho de 2010, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4752, de"04 de junho ·de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMÀPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119;inciso XXll, da Constituição do Estaco do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Rutelene do Socorro Leite de Araújo para exercer o 
cargo em comissão de Diretor da E. E. Edgar Lino da Silva, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Eduéação." 

Macopá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~ D1b CARVA~O 
. f!~ 

DECRETO W 3128 DE 29 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sâa.conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c tendo em vista o contido no Ofício n° .1802/10-GAB/DETRAN/AP, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2703, de 09 de julho de 2010, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4777, de 09 de julho de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: · 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art .. ll9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Resolução n• 233, de 20 de março de 2007, do Conselho 
Nacional de Trânsito, o disposto no art. lO, Parágrafo único, da Lei n" 1.453, 
de I I de fevereiro de 20 I O, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1413/10-
GAB/DETRAN, 

RESOLVE: 

Nomear os membros abaixo relacionados para comporem as 
Turmas de Julgamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações:· 

1° TURÍM 

INTEGRANTE COM CONHEaMENTO NA ÁREA DE TRÂNSITO 
Carlos Luiz Barbosa Brito 

REPRESENTANTES DO DETRAN 
Tereza Valdénia Pinto Guimarães . }J 

Frl!flcisco Lob.ato Alencar ~I V/ 
ENTIDADEi R!PRESENTATIVA DA SOCIEDADE 

Marco Antônio Paiva da Silva 
Geraldo Souza de Lima 

2" TURMA 

INTEGRANTE COM CONHECIMENTO NA·AA~A i)E TRÂNSITO 
Charles Jãnio Ferreira Monteir9 

REPRESENTANTES DO bETRAN 
Maria de Jesus Pereira de Souza 

Lúcia Lima dos Santos 

ENTIDADE REPRESENTATIVA DA soaEDADE 
Oscar Luiz Paiva da Costl! 

Eduardo Arcângelo Raio! Picanço" 

_ Macapá, 29 de julho de 2010 

DECRETO N° 3129 DE 29 DE .·JULHO DE 2010 

O' GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci~o XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, · 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2438, de 25 de junho de 20 !O, .publicado 

I 
·I 

I 

·1 
"I 
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no Diário Oficial do Êstado do Amapá n° 4767, de 25 de junho de 2010, que 
passa a vigorar com a scgtiinte alteração: 

Onde se lê: 

"Paulo dos Santos Godinho" 

Leia-se: 

"Carlos Paulo dos Santos ·Godinho" 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PAjG cl~e CARVALHO 

~r 

DECRETO N" 3130 o"E 29 DE.· JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que "lhe são conferidas pelo art.·ll9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e teJ)dO em vista o contido no Ofício n• 322/2010-GAB/SEICOM, 

RESOLV.E: 

Retificar o Decreto n• 2372, de 15 de junho de 2010, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 4759, de. 15 de junho de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"Marcos Rocha Costa" 

Leia-se: 

"Marcos Rocha da Costa" 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PED~O PAUL~ pr~~CARVALHO rY·· 
DECRE1'0 W 3131 DE 29 DE JULHO . DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO. AMAPÁ, usand·o das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Cons~tuição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n• 0100/10-0GEAP, 

RESOLVE: 

Homologar o afastamento de Oton Miranda de Alencar, Ouvidor
Geral do Estado, de suas atfibuições, a fim de submeter-se a tratamento de 
saúde, no periodo de 01 a 26 de julho de 2010. 

Macapá, 29 de .julho de 2010 

PEDRO PA~g A CARVALHO 

\?7 
DECRETO N° 3132 DE 29 DE JULHO DE 2010 

·O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ·119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0100/10-0GEAP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Cláudio RobeMo de Melo MaMins, 
Chefe. de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Ouvidor
Geral do Estado, durante o impedimento do titular, no período de O 1 a 26 de 
julho de 2010. · 

Macapá, 29 de julho de 2010 

PEDRO PA~Lp ~E CARVALHO 

lf17 

DECRETO N" 3133 DE ?.9 DE JULHO DE 2010 

. . 

- O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 420/2010-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Autorizar Luciano Lima Marialves de Melo, Procuradora-Geral do 
Estado, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Brasflia-DF, a fim de tratar de assuntos de interesse da administraçào 
estadual, nos dias 05 e 05 de agosto de 20 lO. 

Macapá, 29 de julho de 2010 

.PEDRO PAuto 1J"'~CAI)Y'A.R LHO . . ~~d;/ 

DECRETO N" 3134 DE 29 DE JULHO , .DE 2010, 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Memo n• 073/2010-CER/GABI, 

·RESOLVE: 

Autorizar· os servidores abaixo relacionados, Para viajarem da 
sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Saint Ge~rges-Guiana 
Francesa, a fim de participarem dos preparativos e execução da Feira 
Internacional 9e Empreendedorismo, no.periodo de 08 a 11 de agosto de 2010: 

r.:...,_r·-;;·!'~ ::· :x $;~!,;3.-i~ 
tl~·.- .lJ ~ •' J • r'•• I 

~. · -··):~~r;-~·: .'J1~~ ~:;~·~~?~~ :~~~:~:.~:~:J~ 
Tere?.a. Maria Maciel de Sousa 

Coordenador I Coordenadoria de 
Cerimonial e Relações Públicas 

Motorista da Coordenadoria/ 
José Maria Fernandes dos Santos Coordenadoria de Cerimonial e 

Relações Públicas 

Leonardo Ferreira Trindade . Assessor Especial- Ili/SEDS ___j 

Macapá, 29 de julho de 2010 



f 

Maca ã 29.07.2010 

Secretarias de Estado 

(Infraestrutura ) 
Carlos Viana Rodrigues 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
Partes: Convênio N" 018/2010-SE!NF, que entre si celebram 
a Governo do Estado do Amapá como Conc~dente e a 
Associação de Pessoas Carentes e Sem Teto do Munidpio de 
Macapá como Convehente, com a !nterveniência da Secretaria 
de Estado da lnfra-estruturo·SE!NF. para os fins nele 
declarados. 

fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem respalda legal 
no§ 1°, do artigo 25 do Constituição Federal, combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV do Constituição do 
Estado do Amapá, Lei Federal n° 101/2000 e n° 8.666/93, e 
suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97. 

Objeto: Limpeza do Canal do Bairro São Lázaro, em Macapá. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) 
dias para ~ecução dos serviços, contad~ da dota de 
recebimento pela CONVENENTE, dos recursos transferidos 

·pela CONCEDENTE. . 

Valor: R$·52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais). 

Dotocão: Dos recursos destinados a execução do presente 
CONVÊNIO correspondentes ao valor total de R$·52.000,00 
(Cinquenta e dois mil reais), ficam empenhados inicialmente o 
importância de R$-26.000,00 (Vinte e seis mif reais) e, 
correrão à conta de recursos oriundos do Programa de 
Trabalho : 08.244.0097 2.618 - Apoio o Entidades 
Filantrópicas de Notório Reconhecimento, Fonte: (0107), 
Natureza do Despesa: 3.3.50.41, conforme Noto de Empenho 
n° 2010/NE00410, emitida em 01/07/2010. 

Instrumento: 

~-~ Macopó, 01.07.2010. 

'/it4' . 
,/~.' 
\, "' " 

CorTos . r.gues • 
Secretário oe Infra-Estrutura 

Decréto n° 0986/2010 

Extrato de Convênro 

Partes: Convênio N"· 019/2010-SE!NF, que entre si celebram 
o Governo do Estado do Âmopá como Concedente e o I9'ejo 
.Evall9élica Assembléia de Deus Ministério de Madureira como 
Canvenente, com o !nterveniêncio da Secretario de.Estodo da 
Infra-estruturo·SEINF, poro os fins nele declarados. 

Fundamento Legol: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inCISo IV da Constituição 
do Estado do Amopó, .Lei Federal n° 101/2000 e n° 8.666/93, 

e suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97. 

Objeto: Conclusão da Construção da sede EstadUal da Igreja 
Evangélica Assembléia de Deus Ministério de Modureiro, em 
Mocapó·Ap. 

Vigéncio: O presente Convênio terá vigência de 120 (Cento e 
vinte) dias poro execuç~o dos serviços, contados do dota de 
recebimento pelo CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$-103.454.22 (Cento e três mil, quatrocentos e 
cinqüenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

Dotoc~o: Os recursos destinados o· execução do presente 
CONVENtO correspondentes o R$-103.454.22 (Cento e três 
mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e _dois 
centavos), .correrão à conto de recursos oriundos do Programo 
de Trabalho: 08.244.0097 2.618 • Apoio a Entidades 
Filantrópicas de Notório Rec~nhecimento, Fonte 0107, 
Natureza da Despesa: 4.4.50-42, conforme Noto de Empenho. 
n° 2010/NE 00286 emitido em 18/05/2010. 

• ~pá,18.05.2010. 

Secretário'tfe Infra~trutur~ 
Decreto n° 0986/2010 

r 
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Extrato de Convênio 
·Instrumento: 
Portes: Convênio N" 020/2010-SEINF que entre si êelebrom 
o Governa da Estado do Amapá como CONCEDENTE e o 
Prefeitli'O Municipal de Laranjal do Jaro como CONVENENTE, 
com . interveniêndo da Secretario de Estado da Infra
Estrutura, poro os fins nele declarados. 

Fundamento Legal: O presente CONVêNIO tem respaldo lt90l 
no§ 1°, da artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4° da artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
do Estado do Amapá, Lei Federal n° 101/2000 e n° 8.666/93, 
e suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97 e Lei 
Estadual n° 0756 de 06/D6/2003, regulamentado pelo 
Decreto n° 5428 de 24/06/2003. ' 

Objeto: Urbar,izoção e Revitolizoção qo dreo Comercial 
atingido pelos Sinistros, em Laranjal do Jorí-Ap. 

Vigência: O presente CONVÊNIO terá vigência de 300 
(trezentos) dias, poro execução dos serviços'co~tados da data 
de recebimento pela CONVENENTE, dos recursos 
transferidos pela CONCEDENTE. 

Valor: R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais). 

Dotoc3o: As despesas com. o execução deste Convênio ~tão 
orçadas no valor global de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e 
duzentos mil reais), ficando empenhado inicialmente a 
importância de R$·300.000,00 (Trezentos mil reais) 
e, correrão à conto de recursos oriundos do Programo de 
Trabalho: 15.451.0188 1.214 • Fortalecimento do Infra· 
Estruturo e Saneamento Ambiental Urbano nos Municípios. 
Nottrezo do Despesa: 4.4.40-42, fonte (0101) conforme Noto 
de Empenho n° 20l0/NE00414, emitido em 01/07/2010. ' 

Instrumento: 

Mocopá, 01.07.2010. 
. -------. 

({f/ .··. 
Corl~~drigues • 

Secretário de Infra-estrutura 
Decreto n° 0986/2010 

Extrato de Convên•o 

Portes: Convênio N" 025/2010-SE!NF, que entre si celebram 
o Governo do Estado do Amapá como Concedente e a Loja 
Maçônica Esplendor do Laranjal do Jorí, como Convenente, 
com o Interveniêncio do Secretario de Estado da Infra
estruturo·SEINF, poro os fins nele declarados. 

fyndomento Leaol: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 do Constituição federal, combinado com§. 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV do Constituiç~o 
do Estado do Amapá, Lei Federal n° 101/2000 e n° 8.666/93, 

e suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97. 

Obleto: Construção do Templo da Loja Maçônica Esplendor do 
Laranjal do Jarí 

Vigência: O presente Convinio terá_ vigincia de 90 (noventa) 
dio5 poro execução dos serviços, contados do dota de 
recebimento pelo CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE. 

Valor: R$·126.597,45 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

~ Dos recursos destinados a exfll:ução do presente 
CONvENtO correspondentes o R$-126.597.45 (Cento e vinte 
e seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e 
cinco centavos)., Fico empenhado inicialmente o Importância de 
R$-63.298,72 (Sessenta e três mil, duzentos e noventa e oito 
reais e setenta e dois centavos) e, correrão à conta de 
recursos oriundos do Pro9'omo de Trabalho: 08.244.0097 
2.618 - Apoio o Entidades Filantrópicas de Notório 
Reconhecimento, Fonte 0107, Natureza da Despesa: 4.4.50-
42, conforme Noto de Empenho n° 2010/NE 00412, emitido 
em 01/07/2010. 

Instrumento: 

Macapó, 01.07 2010. 

Stcretári~e Infro-eifrufuro 
. Decreto n° 0986/2010 

Extrato de Convênio 

Portes: Convênio N" 026/2010-SEINF, que entre si celebram o 
Estado do Amopó como CONCEDENTE e o Prefeitura Municipal 
de Moza9ào como CONVENENTE. com· Interveniência da 
Secretaria de Estado da Infro-estruturo·SE!NF, poro os fins 
nele declarados. 

Fundamento kool: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
_no§ 1°, do ~.!!9!. 25 da Co~itui~o_federol, co!!'~nodo com§ 
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4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição do 
Estado do Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, e 
suas alterações, t>ecreto Estadual n° 3855/97 e L~i Estadual 
n° .0756 de 06/06/2003, regulamentada pelo Decreto n° 5428 
de 24/06/2003. 

Objeto: Infraestrutura poro Festa de São Tiogo, em Mozo9ão · 
Velho. · . 

Vigência: O presente CONVÊNIO terá vigência de 30 (trinta) 
dias poro execução dos serviços, contados da doto de 
recebimento pela CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$ • 68.505,11 (Sessenta e oito mil, quinhentos e cinco 
reais e onze centavos). 

Dotação: As despesas com a execução deste. Convênio estão 
orçados no valor global de 68.505,11 (Sessenta e oito mil, 
quinhentos e cinco reais' e onze centavos). correrão ó conto dos 
recursos oriundos do Pro9'Qmo de Trabalho: 15.451.0188 1.214 
- Fortalecimento do Infra-Estruturo e Saneamento Ambiental 
Urbano nos Municípios. Natureza da Despesa: 4.4.50-42 Fonte· 
{0107), conforme Nota de Empenho n° 2010/NEOOJ69, 
emitido em 11/06/2010. 

pá, 11.06.2010. 
. . 

s 
Secretórilde Infro-estrut~ro · · 

Decreto n° 0986/2010 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
Portes: Convênio N" 029/2010-SEINF, que entre si celebram 
o Governo do Estado do Amopá como Concedente e a 
Associação Cultural da Festa de São Tiogo, como Convenente. 
com a !nterveniência do Secretaria de Estado do Infra· 
estruturo·SEINF, poro os fins nele declarados. 

Fundamento Legol: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4~ do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso rv da Const'ituiçõo 
do Estado do Amapá, Lei Federal n° 101/2000 e n° 8.666/93, 

e suas alterações. Decr~to Estadual n° 3855/97. 

Objeto: Construção de uma Báia poro acomodaçãO das cavalos 
do Festa de São Tiogo, em Mozo9ôo Velho. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 30 (trinta) 
dias paro execução dos serviços, contados da ·dota de 
recebimento pela CONVENENTE, dos ·recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$-89.948,94 (Oitenta e nove mil, novecentos e 
· quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos) .. 

Dotàcão: Os recursos destinados o execuç~o do presente 
CONVÊNIO correspondentes o R$·89.948,94 (Oitenta e nove 
mil, novecentos e quarenta ·e oito reais e noventa e quatro 

,centavos), correrão à conto de recursos oriundos do Programo 
de Trabalho: 08.244.0097 2.618 - Apoio o Entidades 
Filantrópicas de Notório Reconhecimento, Fonte: (0101), 
Natureza da Despesa: 4.4.50-42, conforme Nota de Empenho 
n° 2010/NE00411, emitido em 01/07/2010. 

Instrumento: 

(~ iga~ Mo~pá, 01.07.2010. 

Secr~:-estrúturo 
Decreto n° 0986/2010 

Extrato de Convênio 

~ Convênio N" 031/~0IO·SEINF, que entre si celebram 
o Governo do Estado da Amapá como Concedente e a Entidade 
Beneficente em Prol do Menor· Corente-EBEMC, como 
Convenente, com o I,;terveniêncio do Sec~~tario de Estado da 
Infrdestruttro·SEINF, poro os fins ~ele declarados. 

fundamento kegçl: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1°, do artigo 25 do Constituição Federal. combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
da Estado do Amopó, Lei Federal n° 101/2000 e n° 8.666/93, 

e suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97. 

Objeto: Construção de um Galpão poro funcionar uma 
Lavanderia Comunitário e uma Oficina de construção de 
barcos em chapa de alumínio, poro a EBEMC. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 90 (noventa) 
dias poro execução dos serviços, contados da dato de 
recebimento pelo CONVENENTE, dos recursos transferidos 
pelo CONCEDENTE. 

Valor: R$-299.059,68 (Duzentos e noventa e nove mil, 
clnqü~nto e nove reais e sessenta e oito centavos). 

Dotoc9,o: Dos recursos destinados o execução do presente 
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CONVENTO correspondentes o R$-299.059,68 (Duzentos e 
noventa e nove md. cinqüenta e nove reais e sessenta e oito 

centavos). Ficam empenhados inicialmente a importância de 
R$-74.764.92 (Setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais e noventa e dors centavos), e correrão à conto de 
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 08.244.0097 
2.618 - Apoio a Entidades Filantrópicos de Notório 
Reconhecimento, Fonte: (0107), Natureza da Despesa: 4.4.50-
42, conforme Noto de Empenho n• 2010/NE00409, emitida 
em 01/07/2010. 

Instrumento: 

.. ·<'~ Mocopá, 0!07.2010. 
//.~~ · t'J: r7 . 

Càl'lns ria RQdrrguçs 
Secretário"de Infra-estruturo 

Decreto n• 0986/2010 

· Extrato de Convênio 

Partes: Convênio N" 032/2010-SEINF, que entre si celebram 
o Governo_ do Estado do Amapá como Concedente e a 
Federação das Entidades Folclóricas do Amapá-FEFAP, como 
Canvenente, com a Interveniência da Secretario de Estado da 
Infra-estrutura-SEÜ.JF, para os fins nele declarados. 

Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
. no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
do Estado do Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, 

e suas olter<Jções, Decreto Estadual n• 3855/97. 

Objeto: Construção do Sede da Federação das Entidades 
Folclóricas do Amapá, em Macopó-Ap. 

Vigência: O presente Convênio terá vigência de 150 (cento e 
cinquenta) dias para execução dos serviços. c·ontados do dota 
de recebimento pela CONVENENTE, dos recursos 
transferidos pela CONCEDENTE. 

Vofor: R$-433.814,29 (Quatrocentos e trinta e três mil, 
oitocentos e quatorze reais e vinte nove centavos), 

Dotocqo: Dos recursos destinados o execução do presente 
CONVENTO correspondentes a R$-433.814,29 (Quatrocentos 
e trinta e três mil, oitocentos e quatorze reais e vinte nove 
centavos), Fica empenhado inicialmente o importância de R$-
86.763,09 (Oitenta e seis mil, setecentos e sessenta e tres 
reais e nove centavos) e, correrao à conta de recursos 
oriundos do Programo de Trabalho: 08.244.0097 2.618- Apoio 
a Entidades Filantrópicas de Notório Reconhecimento, Fonte 
0107, Natureza da Despesa: 4.4.50-42, conforme Nota de 
Empenho· n• 2010/NE 00408, emitido em 01/07/2010. 

Instrumento: 

Macopá, 01.07.2010. 

, oana o rogues 
Secretáriv'de Infra-~trutu.:C 

Decreto n• 0986/2Q10 
Extrato de Convênio 

Partes: Convênio N" 934/2010-SEINF que entre si celebram 
o Governo do Estado do Amapá como CONCEDENTE e a 
Prefeitura Municipal de Oiapoque como CONVENENTE. com 
Interveniêncra do Secretaria de Estado da Infra-Estrutura; 
para os fins nele declarados. 
FÚndamento Legal: O presente CONVENTO tem respolCo legal 
no§ 1°, do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos !16 e 123, inciso IV da Constituição 
do Estado do Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, 
e suas alterações, Decreto Estadual n° 3855/97 e Lei 
Estadual n• 0756 de 06/06/2003, regulamentado pelo 
Decreto n° 5428 de 24/06/2003. 

Objeto: Reformo geral em 02 (duas) Passarelas medindo 
400,00m de comprimento cada uma, com !,50m de largura na 
Comunidade de Kumorumã, Município de Oiopoque. 
Vigência: O presente CONVÊNIÕ terá vigência de 90 
(noventa) dias, para execução dos serviços contados da dota 
de recebimento pela CONVENENTE, dos recursos 
transferidos pela CONCEDENTE. 

Valor: R$ 140.000,09 (Cento e quarenta mil reais e nove 
centavos). 
Dotacõo: As despesas com a execução do presente Convênio 
estão orçadas no valor global de R$ 140.000,09 (Cento e 
quorénta ·mil reais e nave centavos), ficando empenhado 

. inicialmente a importância de R$-70.000,00 (Setenta mil 
reais) e, correrão à conta de recursos oriundos do Programo 
de Trabalho: 15.451.0188 1.214 - Fortalecimento da Infra
Estruturo e Saneamento Ambiental Urbano nos Municípios. 
Natureza do Despesa: 4.4.40-42, F~nte (0107) conforme Nota 
de Empenho n° 201D/NEOD406, emitida em 01/07/2010. 

Macapá, 01.07.2<112.:_ 
\.._ ~ -
CorfosNi;;r; Rodrigues ' 

Secretário de Infra-estrutura 
Decreto n• 0986/2010 

(DIÁRIO OFICIAL)· 

Extrato de Convênio 
Instrumento: 
Partes: Convênio N" 035/20!0-SEINF que entre si celebram 
o Governo do Estado do Amapá como CONCEDENTE e o 
Prefeitura Municipal de Oiapaque como CONVENENTE, com 
Interveniêncio da Secretaria de Estado da Infra-Estruturo; 
poro os fins nele declarados. 

Fundamento Legal: O presente CONVÊNIO tem respaldo legal 
no§ 1', do ortogo 25 do Constituição Federal, combinado com§ 
4° do artigo 12, artigos 116 e 123, inciso IV da Constituição 
do Estado do Amapá, Lei Federal n• 101/2000 e n• 8.666/93, 
e suas alterações, Decreto Estadual n• 3855/97 e Lei 
Estadual n• 0756 de 06/06/2003, regulamentado pelo 
Decreto n• 5428 de 24/06/2003. 

Objeto: Limpeza Urbana e Rural, no Município de Oiapoque. 

Vigência: O presente CONVÊNIO terá vigência de 150 (cento 
e cinquenta) dias, para execução dos serviços contados da 
data de recebimento pelo CONVENENTE, dos recursos 
transferidos pela CONCEDENTE. 

Valor: R$ 150.000,00 (Cento e cinquento mil reais). 

Dotocão: As despesas com a execução do presente Convênio 
estão orçados no valor global de R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais). ficando empenhado inicialmente a 
importância de R$-50.000,00 (cinquenta mil reais) e, carrerao 
à conta de recursos oriundos do Programa de Trabalho: 
15.451.0188 1.214 - Fortalecimento da Infra-Estrutura e 
S<lneamento Ambiental Urbano nos Municípios. Natureza da 
Despesa: 3.3.40-41, Fonte (0107) conforme Noto de Empenho 
n° 2010/NE00404, emitido em 01/07/2010. 

Mocop6, 01.07.2010. 

·~' 
./ /; . . 

1/?idf:vP 
,--~""' . ca~los- ,ôM-~oar,gues 

Secretário~de Infra-estruturo 
Decreto n° 0986/2010 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N•. 048/2010-CPUSEINF/GEA 

Dia: 18/08/2010- Hora 14h30min -Local: Prédio da 
SEINF, Av. FAB, n'. 1276- Centro -Macapâ-AP. 
OBJETO: Construção de uma Arena Esportiva ria 
Comunidade de Cujubim, no Municipio de Pracuuba -
AP. 

O Edital podera ser adquirido na sala da CPL. na 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, na Avenida 
FAB, n•. 1276, no horário de 08h00min as 12h00min. 

Macapá-AP, 29 de julho de 201 O. 

r ~r~ .:., 
ELIANA oÚvEÍR'Ã SILVA 

Presidente da CPUSEINF/GEA 

I(Educação 

1 Doriedson Marques Costa 

PORTARIA N° 168/2010- SEED 

) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

usando das atribuições· que lhe são conferidas pelo 

Decreto n• 1285/10. de 29 de abrtl de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Estelita 

castro dos Santos, para Responder interinamente 

pela Direção da Escola Estadual Osmundo Valente 

Barreto, no periodo em que durar a Ucença Médica da 

Titular. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua assinatura e publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 

20/07/2010. 
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(Trabalho e Empreendedorismo ) 

Regina Maria de Oliveira Duarte 

PORTARIA :-1'. 112/2010-SETE 

A SECRETAR!.-\ DE ESTADO DO TRABALHO 
E J::MPRF.EI':/OEDORISMO. u;andu das atribuiçilcs legais que lhe 
são conferidas. nos tennos do Artigo 123 da Constituoçao do F.stado do 
Amapa, e COil5tdcrando o contidO no Memorando ll0

, 3912010 -
1\FCA/CF:/SETE. de 22 de julho de 2010. 

ltESOLVF.: 

Homologar o deslocamento dos servidores Ezequias 
Costa Ferrrira, Gerente de Apoio àos Programas de Geraçêo c Renda, 
cód CDS-1 c Zózimo 0/ireira da Silva, Motorista do Çabinete 
Executivo, CDI-2, para se deslocarem da sede de suas atribuições 
nonnais ate o Município de Oiapoque, no perlodo de 25/07 a 
1610812010, com obJetivo de compor a equipe de governo na 

·coordenação da 2' Feira Internacional do Empreendedorismo. 

GABII'iETE DA SECRETARIA DF: ESTAUO llO 
TRABAI.HO F. EMPRF.F:N~ISMO, em 23 de julho de 2010. 

\JUv!eUf- . 
Regina Maria Oliveira Duarte 

Secretária do Trabalho e Empreendedorismo 

PORTARIA !'i". 113/2010- SETE 

A SH:RETÁRIA DE ESTAUO DO TRABALHO F. 
ntrREENDEDORIS\10, usando das atribuições legais que lhe sao 
conferidas, nu> termos do Artigo 123 da Constituiç~o do Estado do 
Amapá e considerando o contido no Memorando u', 03312010 -
PTJC/NPE!Cf/SETE,.de 22 de julho de 2010. 

RESOI.VE: 

. Homologar o deslocamento dos servidores Jacy RibD111ar G. 
de Ah·âhtara Jli11ior, Gerente de Subgrupo de Apoio à Pesquisa de 
Mercado do Projeto. "Apoio e Gestão do Programa Amapá 
Trabalhador", CDS-1 c •·rancisco Cezório de Araújo Junior, 
Assistente Administrati\'o, CDt·2, para se deslocarem da sede de suas 
atribuições nom1nis ate os Municípios de ltaub~l e Cutias do 
Araguari, no perlodo de 26 a 30.07.2010, a fim de realizarem 
ati\'idndes rt:f~:rcntcs ao ProjoVt'm Trabalhador - Juvcntudt 

Cidad~ 

GARII'iETE DA SJ::CRETARIA DE ESTADO DO 
TR:\BAL~O E 01PREENDE ISMO, em 26 de julho de 2010. 

(Saúde 

Elpldio Dias de Carvalho 

PORTARIA N° 66411D-S~SA 

A SECRETÁRIA D~ SAÚDE - ADJUNTA I ÁRÉA D~ 
GES:TÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portarta no 
559/10-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n° 2010/35608; 

RESOLV~: 

Homologar o deslocamento das servidores JOSÉ RENIRÁLDO 
NUNES COSTA - Agente de Saúde, MIGUEL OLIVEIRA BRITO 
FILHO - Auxiliar de Laboratório, AL TINO MAOEL RODRIGUES -
Agente de Vlglt3nda e RAFAELA DOS ANJOS PINHEIRO -
Bióloga, da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até o 
Munidplo de Oiapoque, objetivando supeovisionarem e 
acompanharem as atividades de entomotogia munldpal, no 
periodo de 02 a 12.08.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 26 de 
julho de 2010. 

-=~i: .. :.;M.;_., 
!ie=tária da Saúde/ Adjunta 
/v'ea de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 665110-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribui93es que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria n° 
559/1Q-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral no 2010136528; 

I 



Maca á 29.07.2.010 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores FABRIOA QJNHA 
DA ~IL VA - Técnica em Enfermagem, ADAUTO PEREIRA DE 
ARAUJO - Agente de Saúde, ANA LUCIA FERREIRA DAS MECÊS 
- Agente Administrativo e RAMIRO GERMANO í<OCH · 
COUTINHO JUNIOR - Guarda de Endemias, a se deslocarem da 
sede ~e suas atividades - Macapá·Ap, até o Muniópio de 
Praruuba, objetivando supervlsionarem e acompanharem ações 
de controle da malária, no período de 19 a 24.07.2010. 

GABINm DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 23 de 
julho de 2010. 

: J.E:::,n,,.••• 
~etária da Saúde/ Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 667/lO..SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO ,EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/IQ-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral no 2010/36034; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da servidora JANILCE DO 
SOCO R R() SILVEIRA DE SOUZA - Educador Sócio Ambiental, da 
sede de suas atividades - Macapá·Ap, até a ddade de São 
Paulo/SP, objetivando a partidpar do rurso de Técnicas de 
Investigação em Áseas Contaminadas, no período de 25 a 
29.10.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 26 de 
julho de 2010. 

~-~-~2 ...... 
~cretária da úde/ Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 673/lO..SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA f ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/10-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prol. Geral no 2010/36406; 

RESOLVE: 

Designar os servidores PAULO ROBERTO DOS SANTOS- Chefe 
da Informação Epidemiológica e Pesquisa - CDI·2, _ .... 
~10RAES DE SOUZA - AOSD-C, LAAISSA MACEDO DE UMA -
Farmacêutica e EOMil.SON DO ESPfRITO SANTO GOMES -
Motorista, a se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá·Ap, até as localidades de Santo Antônio da Pedreira, 
lontra, São Joaquim do Pacui, São frandsco e Ponta Grossa, 
objetivando realizarem o Georeferenciamento dos cemitérios 
das regiões, no período de 26 a 31.07.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 26 de 
julho de 2010. 

~ .. ~ . .iii2 ...... 
Secretária da Saúde/Adjunta 
Ásea de Gestão em Saúde 

PORTARIA N• 674/lD-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 1693, de 
19.05.2010 e Portaria n• 559/10-SESA, de 08.06.2010 ·e; 
considerando o que consta do Prot Geral n° 2010136404; 

-RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores HEBER FÁBIO DE 
LEMOS GUIMARÃES - Médico Veterinário, SANDRO AUGUSTO 
.RIBEIRO DO CARMO - AOSD-C e MARIA DE NAZARE DOS 
SANTOS FERREIRA - Agente de Umpeza e Conservação, a se 
deslocarem da sede de suas atividades - Macapá·Ap, até o 
muniápio de Porto Grande e localidades Unhas A, 8, C, D e E 
(Matapi), Cupixi, Munguba, Nova Colina, . Por!Xl Platon, 
Assentamento do Canaã, BR e Vila Nova, objetivando 
realizarem a campanha de vadnação anirrábica de cães e 
gatos, no período de 05 a 19.07.2010. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE O~ SECRETÂRIAISESA: em Macapá·Ap, 16 de 
julho de 2010. 

DI'IF.õbiii:IE DAS NEV'à DUARTf BIONDI 
Secretária da Saúde/Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 675/lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA 'DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria n° 
559110-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n° 2010/36407; .. 

RESOLVE: 

Designar os servidores PAULO ROBERTO DOS SANTOS -
Assistente Administrativo, ZENIL MORAES DE SOUZA - AOSD· 
C, LARISSA MACEDO DE UMA - Farmacêutica e EDMILSON DO 
ESPiRITO SANTO GOMES - Motorista, a se deslocarem da sede. 
de suas atividades - Macapá-Ap, até as localidades de 
Maruanum, Igarapé do Lago, e o Munlóplo de Vitória do Jari, 
com objetivo de realizarem supervisão e busca atlV. dos 
cemitérios das regiões, no período de 19 a 24.07.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá·Ap, 16 de 
julho de 2010. 

~:::?eBIONDI 
Seaetária da Saúde/ Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 6n/1D-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
55911Q-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot: Geral no 2010/37590; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores ARlOVALOO 
ESPIRITO SANTO DE OUVEIRA e ALUIZIO BARROS MONTBRO 
- Agentes de Saúde, ORO MOTA OlAS - Mestre de Lancha e 
JOAQUIM ALVES DA SILVA - Artífice de Mecânica, a se 
deslocarem da sede de suas aUvtdades - Macapá·Ap, até o 
MunicÍpio de Mazagão, com objetivo de realizarem supervisão e 
acompanhamento da atividade de controle de dengue, no 
período de 19 a 31.07.2010. 

GABINm DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 26 de 
julho de 2010. 

PORTARIA N• 678/lO..SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Oeaeto n• 1693, de 19.05.2010 e Portaria n• 
559/lQ-SESA. de 08.06.2010; considerando o que consta do 
Prol. Geral n° 2010/36405; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores PAULO DE TARSO 
SANTANA TAVARES - Médico Veterinário, MARIA JOSE TELES 
MIRANDA- Agente Sanitária e RAIMUNDO ALMEIDA COELHO
Auxiliar Administrativo, da sede de suas atividades - Macapá
Ap, até o Munlópio de Calçoene e localidades do Goiaba!, 
Lourenço, Camot, Cunani, Calafate, Juncal e 8R, objetivando 
realizarem campanha de vadnação anti·rábica de cães e gatos, 
no período de OS a 19.07.2010. 

GABINm DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 16 de 
julho de 2010. 

=~BIONDI 
Seaetária da Saúde/Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 680/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
ab1oolções que lhe são conferidas pelo Oecieto n° 1693, de 
19.05.2010 e; considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2010/36085; 

RESOLVE: 
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Designar OS servidores JOSÉ U8IRAJARA DA SILVA - Médico 
Mastologista e PRISCO OE PAlVA BEZERRA SEGUNDO - Médico 
Oínlco Geral, a se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá·Ap, atÉ ao munidpio de Oiapoque, objetivando 
partid;~ar das atividades do Consulado Itinerante, no período de 
18 a 24.07.2010 e 25 a 30.07.2010, respectivamente. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 23 de 
julho de 2010. 

~~-
PORTARIA N• 681/1D-SESA 

A SECRETÁRIA DE EstADO DÁ SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 1693, de 
19.05.2010 e Portaria no 5S9/1Q-SESA, de 08.06.2010; 
considerando o que consta do Prot. Geral no 2010/38095; 

RESOLV.E: 

Autorizar os servidores ASSUNÇÃO DE MARIA ROCHA LIMA -
Chefe do Controle de DST/AIDS - CDI·2, DIANY DÉBORA 
LUCAS DE SOUZA e VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO 
PANTOJA - Enfermeiros, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapá·Ap, até a cidade de Manaus·AM, com 
objetivo de participarem da Capadtação em Vigilância · 
Epidemiológica das Doenças Sexualmente Transmissíveis de 
Notificação Compulsória S!ftlls e Síndrome do Corrimento 
Uretra!. Masculino, no período de 26 a 30.07.2010, com ônus 
limitado (vendmento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE .DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapâ·Ap, 26 de 
julho de 201 o. 

: i?:::2,uo••• 
~eaetária da Saúde/Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA NO 682/lD-SESA 

A SEÇRETÁRIA. DE SAÚDE - ADJUNTA f ÁREA DE 
GESTAO EM SAUDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/lQ-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral no 2010/38174; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores JOSÉ BARAÚNA · 
TELES DO VALE- Agente de Vigllânda, JOSÉ OBI ORJNO DOS. 
SANTOS - Técnico em Enfermagem e JOSÉ UMA - Agente de 
Saúde, da sede de suas atividades - Macapá·Ap, até os 
MunldpiOs de Porto Grande, Tartarugalzínho, Pracuúba e 
Ferreira Gomes, objetivando realizarem atualização do OlAG 
DENGUE, no período de 20 a 31.07.2010. . 

GAB\NETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 27 de 
julho de 2010. 

PORTARIA No 684 /lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA / ÁREA DE 
GESTÃO EM. SAÚDE, no uso de suas ab1buições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e; 
considerando o que consta do Prot. Geral n• 2010/37648; 

RESOLVE: 

Designar os servidores SO!V<YA. ROSAS MAOEL - Chefe da 
Educação em Saúde - CDI·2, ANA PATRÍOA UMA DAS NEVES 
CHAVES - Agente de Saúde, JOSE MAURIOO DOS REIS 
UCHOA - Professor, ÉRICA IZAURA ROLA DO CARMO -
Secretária Administrativo - CDI-1 e ORO MOTA DIAS - Mestre 
de Landla, a se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá·Ap, até o Muni ópio de ferreira Gomes, com objetivo de 
realizarem estruturação e mont:aQE!m do Núcleo de Mobilização 
e Educação em Saúde Ambiental, voltado para o controle da 
dengue, no período de 09 a 14.08.2010. 

GABINcr'E DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 27 de . 
~~dem~ · 
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PORTARIA N° 685/lD-SESA 

A SECRETÁRiA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas abibuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e; 
considerando o que consta do Prot. Geral n° 2010/37650; 

RESOLVE: 

Designar os servidores SORAYA ROSAS, MACIEL - Olefe da 
Educação em Saúde - CDI-2, ANA PATRIOA UMA DAS NEVES 
CHAVES - Agente de Saúde, JOSÉ MAURICIO DOS REIS 
UCf10A - Professor, ÉRICA IZAURA ROLA DO CARMO -
Secretária Administrativo- COI-1 e ORO MOTA DIAS- Mestre 
de Lancha, a se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até o Munidplo de Porto Grande, com objetiVo de 
realizarem estruturação e montagem do Núdeo de Mobilização 
e Educação em Saúde Ambiental, voltado para o controle da 
dengue, no período de 23 a 28.08.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 27 de 
julho de 2010. · 

:...i:2 ... 
Secretária de Saúde - Adjunta 
Área de Gestão em Saúde 

I C segurança 

I Aldo Afves Ferreira 

A \1SO DE CA."iCELAME:0.10 
PREUÀO PRt:St:NCIALOII!/201()-SEJUSP 

A Se<:retaria de Estadu de Justiça e Segul'lUlça Pública, 111rnvés 
de~l~ Pregotiro. toma pUblico que. por razões de interess~ 

público. fica cancchtdo o Pregão Prcscndaln(IOIR'2010. mar~nd(l 
para o dia 30•07.'2010. 
~!acapn-AP, 29 d_.: 'uiho de 2010. 

. \1aun!' · u.:a 
Pregoeiro da CPI.'SE P 

EXTR.\TO OI·. REGISTRO DE PREÇOS l\o· 002 SLWSI'-AI' 
REGISTRADOR: Estado do Amapá - Se<.T<taria de Estado da 
Ju.tiça c ScgunuJÇa PUblica OBJETO: Registro de Preços de 
\"eículos Cantl1tri.ados Puliliais para atcndcr a demanda dos 
Órgãos de Defesa jurisdicionados a SeLT<taria de Estado da 
Ju;tiça < Segurança PUblica.'SF.JliSP., MODAI.lDADE: Pregão 
Pre-sencial com Registro de Prc\'O.~ n° OJ1'SFJL'SP-AP: 
F.SPECIE:.'üa d< Registro d< Preços n' 00212010-SE.IUSP.'AI': 
DATA IH ASS!NAT\)RA:l5!0712010: \'KiÉ:-ICIA: 15-'07'2010 
a 15."07-2011: VALOR l'NIT ÁR10 00 REGISTRO m. 
PREÇOS. ITEM O i :R$ 135.000.00 EMPRESA CNP.I 
A~!AL'TO- AMAI' Á ALTOMÓVEIS I.TDA ;04.R'.10.1J9·0001-
lJ. REGISTRO DE PREÇOS ITEt:! 02: R$ 119.500,00 (ccmo c 
de>enovo mil< quinhentos reais): EMPRESA t CNPJ: AMAUTO 

.-\.\·lAPA AtrrOMÓVEIS LIDA :04 830.139'0001-13. 
REGISTRO DE PRECOS ITE~! 03: RS 85.000.00 (oiLenta e 
cinco mil reais) f\lPRF.S.o\ r CNPJ: AMAlTO :\.\L\P.\ 
,:\l'TmJÓ\'ElS LTDA :04.830.13910001-ll REGISTRO DE 
PRF.COS ITEM 04: RS 78.000.00 (setenta e oito mil reais) 
E~!VRESA CNPJ: Tm'OTA DO BRASIL LTD,\ 
59.104.760'0001-91. REGISTRO DE PREÇOS ITEM 05:RS 
125JJ(KI,OO (conto e \'inte e cinco mil reais):EMPRES.\' C:-IPJ: 
TOYOTADOBRASIL LTDA 159.104.760'0001-91. 

RF.Sll.TAOO 
PREGÃO PRESENCIAL O 16120 10-SE.IliS P 

.-\ Sc~n.~taria d~ F.~do de Justiça c Segurança Pública, através 
J~st~ Pr~gociro. toma público que o Pregão Prer.encinl r~alizado 
om J6!07'2010.foi considorado "FRACASSADO''. 
~lacapá-.4P. 29 '\':~· IJ de 20!0. 

.\lauro de • za 

Pregoeiro da P . E.ll~~P ... 

RESULTADO 
PRW~O PRES~:NCIAL O 17'2010-SEJLSP 

--\ Socr~taria d!! Esudo de Justiça t Si!!guran'i<t Pública. au-avês 
dc!'te Pregoeiro. toma público que o Prtg1lo Presenlt-ial realizado 
em 16·07120 I O.!oi cunsid<rndn "fR.~CASS;\DO". 
\\nonpá-.o\1'. 29 'ulho de 2010. 

.'..-Iauro 
Pr<g<ml:o..d;;~~I;.IJ.~ 

(Mobilização Social 
Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

PORTARIA N' 264/2010 -SIMS 

J 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCUJSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
an. 87, em consonância com o art.8', inc. Xll do Decreto n' 0029. 
de 03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 
2010/36731, 

RESOLVE: 

ArL 1". Elogiar os servidores abaixo relacionados, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

pelos relevantes serviços prestados o esta Secretaria na Ação 
"Canão Vennelho ao Trabalho Infantil" realizada no dia 12 de 
junho de 2010. 

ADRIANA COSTA DOS SANTOS 
ÁGATA ARAÚJO DUARTE 
ALDAIR DE ROCHA DE SÁ 
ALICE VALENA DAS CHAGAS LOBA TO 
ALINE Nl!NES COSTA 
ALMIR GONÇALVES fURT A.OO 
AMANDA MORAES AMANAJÁS 
ANA ALICE QUEIROZ PONTES 
ANA MARIA BARBOSA BRITO 
ANDERSON MONTEIRO CORREA 
ANDREA MARA COSTA RODRIGUES 
ÂNGELA FERREIRA PICANÇO 
ARLETE PEREIRA PANTOJA 
CARMEM ANGELA TA V ARES PEREIRA 
CELIOMAR FERNANDES 
CÍNTIA DE OLIVEIRA CUNHA 
CLAUDEMIR FURTADO THOMAZ 
CLEBSON DO SOCORRO GOMES SÁ 
CRISTINA MACIEL ARAUJO 
DANIEL DUARTE RODRIGUES DOS ANJOS 
DANIEL MIRELES DOS SANTOS 
DANIELE DA SILVA BRITO 
DENISE DE NAZARÉ fREIT AS DE CARVALHO 
DINETE REGINA PANTOJA 
EDÍLSON bE SOUZA GIBSON 
EDITELMA TA V ARES PEREIRA 
EMANUELL Y DO MÓNACO BARBOSA DA 
COSTA 
ERNANDF.S OLIVEIRA RODRIGUES 
FIRMINA LOBO FIGUEIREDO 
FRANCJNEI DE OLIVEIRA COSTA 
FRANCIRENE DO SOCORRO MACEDO LEÃO 
FRANCISCO CLÁUDIO LEITE DE OLIVEIRA 
FRANCISCO EDNARDO DE SOUSA 
GABRIELLA FIGUEIREOO COSTA 
GEILMA NEVES BARROS 
GRAÇA CAMPOS DOS SANTOS 
GRACIETE AMARAL ALVES 
HAROLDO PALHETA AMARAL 
ILNA DA COSTA MOURÃO 
IRANDIL DO ESPIRITO SANTO FRANÇA 
IRLAN CARLOS LOPES DE SOUZA 
ISMAEL VILHENA MARQUES 
ITAMAR DA SILVA GUEDES 
IV ALDO DA SILVA FEITOSA 
IVO ALENCAR RIBEIRO 
IZAN ALBERTO COSTA SANTOS 
JACIRENE ALENCAR DE SOUZA 
JANISSE CRISTINA DOS REIS 
JORANILSON OOS SANTOS COSTA 
JORGE LUIZ DOS SAN1'0S DE ASSIS 
JORGE LUIZ FERREIRA DA COSTA 
JOSÉ ADILSON CA VALCENTE CARDOSO 
JOSÉ DE JESUS RODRIGUES RIBEIRO 
JOSÉ DE MA TOS BARBOSA 

JUSCELINO TEIXEIRA DUARTE 
KARINNA SILVA BINDA 
KEJLA DA ROCHA GUEDES 
KEILA SlMONE FURTADO THOMAZ CARRIJO 
LILÁ MIRA MACIEL 
LISANDRA DA SILVA LOBA TO 
LUANA CIBELE BAIA DOS SANTOS 
LUCIANE DOS SANTOS SILVA 
LUCICLEIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 
LUCJLENE ROCHA DOS SANTOS DE LIMA 
LUIZ ANDRE FERREIRA DO CARMO 
LUSLLENE FERREIRA FRAZÃO 
MAISA FERREIRA E FERREIRA 
MA.RA I VETE DE SOUZA RIBEIRO 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA MORAES 
MARIA DO SOCORRO BORGES CORREIA DE 
ALMEIDA 
MARLA GORETH LIMA DA SILVA 
MARIO SÉRGIO DOS SANTOS SILVA 
MARLENE DOS SANTOS SOUZA BRAZÀO 
MARLENE GOMES GONÇALVES 
MARTA MARIA PINTO DA SILVA 
MAX LUIS DE SOUZA BERREDO 
MIDIAN SOARES DOS SANTOS 
MIGUEL ÂNGELO GURGEL PRAXEDES 
NARDA DEN YSE Sll V A PEREIRA 
NA YLÊ DUARTE DA SILVA GONÇALVES 
NEYLIANE ARAUJO CORDEIRO 
NIL TON DA SILVA PEREIRA 
NILION SOUZA DIAS 
PATRICIA DA SILVA 
PATRICK WELTON DE ARAUJO LAMEIRA 
PAULENICE ROCHA SILVEIRA 
RAIMUNDA ÁUREA BRITO DE LIMA 
REGINA LUCIA SUSARTF. SILVA 
RENII.DA NASCIMENTO DA COSTA 
RICARDO KUGRE CARDOSO FERREIRA 
ROSA MARIA PELAES OLIVEIRA 
ROSANE FLEIXER DE OLIVEIRA MENDONÇA 
SIL V ANA FIGUEIREDO DA SILVA 
SI LV ANA MOREIRA DE JéSUS 
SOANI DE OLIVEIRA DIAS 
SUEL Y DO SOCORRO VIANA DE BRITO 
SUZELE DE SOUZA SMITH 
SUZINALDA DE SOUZA FREITAS 
TANIA CESAK CANTliARIA 
WENDER$01'1 •'I:I~!'.EJP..A LEITE 
WILLIAN MOISi::S l.X1S :;A.II;TOS 
VALDECI PEREIRA VIEIRA 
Art. 2' Dê-se Ciência, Cumpra-~• e f>ubhque-se. 
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Macapá- Ap. 21 dcjunl10 de 2010 

PORTARIA N '26912010-SI:\IS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
an. 87, em consonância com o rut8', inc. XII do Decreto n• 0029, 
de 03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n' 
2010132271. 

RESOLVE: 

Art. I' Designar o deslocamento da servidora MARIA 
DO SOCORRO BORGES CORREA DE ALMEIDA, Analista 
Administrativo, que viajará da sede de suas atribuições Macapá
AP ate Brasilia/DF, com objetivo de participar do Encontro de 
Gestores do Programa BPC na Escola, no período de 28 a 30 de 
jonho 2010, sem Onus para SIMS. 

Art. 2' • Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Macapâ-Ap, 22 de junho de 2010. 

PORTARIA N' 27412010-SJMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBIU7.AÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n' 0811. de 20 de janeiro de 2004, no seu 
an. 87, em consonância com o art.8', inc. XII do Ocçreto n" 0029, 
de 03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido no Processo n'. 
2010/32309 . 

RESOLVE: 

Art. I' Homologar o deslocamento dos colaboradores 
eventuais, que viajaram da sede de suas atribuições dos respectivos 
Municlpios, com o objetivo de participarem do 14' Mut1w, 
realizado pelo Comitê Gestor Estadual e Municipal de 
Tartarugalzinho, como parte da Ação de fonaleeimento do 
Serviço ·de Registro de Nascimento, referente ao Projeto de 
Erradicação do Subregistro e Documentação Bflsica. 

NOMES LOCALIDADES PERÍODO 
EOYANNE DOS 
SANTOS PAIXÃO, 
Substituta Titular do Tartarugalzinho c 22 A 30/06 
Cartório de Registro outras localidades 110 
Públicos do Distrito 
do 
Tartarugallinho/ AI' .. 
ZELINDO 
FERREIRA DOS 
SANTOS, r· 
Escrevente 'rartarugalzlnho e llAJ0/06 
Autorizado do outras localidadu 110 
Cartório de Registro 
Públicos de 
Tanarugalzinho/AP. 

Ar!. 1:'- De-se C1encra, Cumpra-se e f>ublrque-se. 

Macapá- Ap. 29 de junho de 201 O. 

DENISE DE NA~ DE CARVALJIO 
Secretaria/SIMS 

PORTARIA N"27SI2010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 1:-ICLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu 
art. 87, em consonância com o art.8', inc. XII do Decreto n' 0029, 
de 03 de janeiro de 2005, tendo em vista o contido nos Processos 
n'20L0/31617. 

RESOLVE: 

Art. I' Homologar o deslocamento das servidoras 
MAGNA LÚCIA VILHENA DOS SANTOS, Assistente Social 
do Con1ra1o AdminiS11111ivo e ELDA DE KARITA GUEDES 
PAliT ANA, Gcrent< Geral do Projeto Casa Abrigo FAtima Diniz -
CDS 2, que viajaram da sede de,suas atribuições Macapá-AP, até 
as Comunidade de Alto Pirativa c Slo Rlimundo do PiraiiVI, 
no dia 19 de junho de 2010, Md da Prdrel1'11, no dia 21 de junho 
dc2010, Ambi! rSAoPedrodosBols, no dia 26 de junho de 2010, 
Rosa, no dia 02 de julho de 2010 c ConceiflO do Macacoari, no 
dia OJ de juUto de 2010, com objetivo de acompanhar a equipe da 
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ADAP na representação du Projeto Minha Casa. Minha Vida 
(HnbitaçAo Quilomboln). 

Art. 2'- De-se Ciência, Cumpra-s_< e Publique-se. 

Macapá-Ap. 29 de junho de 2010. 

I~ OF.NISE DE NAZA f. f AS OE CARVALHO 
Sccrc aiSIMS 

PORTARIA N' 28512010-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 20()4, no seu 
nrt 87, em consonância com o an 8', inc. XII do Decreto n' 0029 
de 03 de janeiro de 2005, tmdo em visto o contido no Processo n; 
2010/34905. 

RESOLVE: 

Art. I' OcsillJlar o deslocamento das servidorns 
Rf.NILDA NASCIMENTO DA COSTA, Chefe do Gabinete 
Executivo CD5-3, OUVIA TA VARES PINHEIRO, Gerente 
Geral do Projeto 'Unidade de Contra!os e Conv~nios" CD$-2 c 
ELrETE MOREIRA SANT'ANNA, Gerente Administrativo do 
Projeto "Unidade de Contratos c Convênios'CDs-1; que viajarão 
do sede de sua.< atribuições Macapá-AP até a cidade de Brasnia
DF, com objetivo participar do curso de Capacitação do SINCOV
Convenios Públicos e Novo Ponal de Cunvénios do Governo 
federal, no período de 16 de julho a OI de agosto de 2010. 

, ArL r'· Dê-se Ciéocia, Cumpra-se c Publique-se. 

Macapá·Ap, 06 de julho de 2010. 

DF.NISEDENAZA~ EcARVALIIO s!!~ 

(Cultura 

João Alcindo Costa Milhomem 

PORTARIA N' 034/2010- SICCULT 

O Secretário de Estado da Culturo do 
Amapá/SECULT, no uso de suas atribui~ões J~ais 
que lhe são conferidas pela Ld n'. 1073 em seu 
artigo 9', inciso XVIII, seção 11, anexos IX, X e 
Decreto n•, 1089 de 02 de ubril de 2007. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento uo~ ~n·idorcs 

JOH.GE fERREIRA FIGUEIREDO - Chefe da 
Unidade de Cultura Popular c Tradicional ! CDC 
íSECULT e MANOEL ALEXANilH.E PELAES 
DOS SANTOS- Chefe da t:nidadc de Cultura Anistica 
: CDC iSF.ClJLT. ua sede de suas atribuições Macapâ
AP ate o municipio de :vlazagàll- AI' com a finalidade 
de acompanhar a progromaçilo da Festa de São Tiago. 
nos ui as I ó a 1 R e 2J a 27í07i201 O. 

Dé-s~ ciénciu, r~gistre-sc c publique-se. 

" "i,..,:_;-<.~'oV' 
- Macapá~AI' 22dcj)llhode20HI. 

JOÀOALC UOCOSTAMILHOMEM 
Secretário de E5tado.da Cultura 

~trap 
Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

) 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CE.!:fS!OTRAP 

RESULTADO 00 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
TÊCNJCAS 

. REFER~NCIA: CONCORR~NCIA PÚBLICA n.• 004/2010 • 
CELISETRAP 
OBJETO: "Contrataçao de Empresa(s) para 
Gerenciamento, Supervisão de Obra e Monitoramento 
Ambiental das Obras de Infraestrutura Rodoviária e 
Elaboração do Plano Estadual de Loglstlca de Transportes 
do Estado do Amapá, integrantes do Programa Rodoviário 
do Estado do Amapá" 
TIPO: "a de técnica e preço" 
PROCESSO n•: 6.0002699/2008-SETRAP 

I 
A Comissão Especial de Licitação - CEUSETRAP. 

r 
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nomeada através da Portaria n• 438/2009, de 16 de dezembro 

de 2009. torna público o resultado das Notas das Propostas 

Tecnlcas, apresentadas para a LiciJaçao em referência. ass1111 

como a Class~icação das LicHantes. 

NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA- NPT POR LICITANTE: 

ENGESPRO ENGENHARIA LTDA -concorrente para o LOTE 
01 - Nota Final da Proposta Técnica - 76 (selenla e seis) 
Jl?nlos: 

M.P.B. SANEAMENTO L TOA- concorrente para o LOTE 02 
Nota Final da Proposta Técmca- 97 (noventa e sete) pontos· 

STRATA ENGENHARIA concorrente para os· LOTES 
01 e 03. Nota Fmal da P oposta écnlca para o LOTE 01 -
100 (cém) pontos: Nota Fi ai da Pr posta Técnica para o LOTE 
02- 83 (oitenta e três) po 

,·-

Autarquias Estaduais li 

(Adap ) 
Robérlo Aleixo Anselmo Nobre 

PORTARIA N'. 0129/10-DAP 
O PRE,SIDENTE OA AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIME"::TO DO AMAPÁ • ADAP. oo esc de suas 
a:nbuições legais d spos:as na Le• Estadcal ,, '. JC~ de 19 de 
Ja.1eiro de 20C9, e Decreto estacJa: 'r• 4 9:8. ce 29 de 
Se!ernbro de 199( de coofcrmidade com o art. n' 68. da Lei 
Federal n• •.320; de 17 de Março de 1954. e co., a Lei 
Estadual n• 0624., de 3t de Outubro de 2001 regLiarrer.tada 
oe:~ Decreto Estaba. n' 35q de I~ oe Nove'llbro de 2001. 
tendo e'll v.sta o que dispõe o Me mo. n• 045/1 O·DGUADAP 
c e 25 c e Maio de 201 O. · 

Considerando o que d1spõe o art 3' da re'enda Lei n• 
4.320. que determina oue aplicação do adiantamento deverá 
ser em desoesas ~e pronto pagamento. e1tendida come tal as 
ou e cevarr ser: efetuadas pa·a atenoer ás necessidades 
rnadráveis da Adn n·stração. com aquisição de "'1aterial oe 

· consu-no e exec·J~ào de serviços de Jerce1ros e oct·os: 
· Consideranao o oue dispõe o § :' do Art. t• co occreto 

r• 354 7 de t 4 Novembro de 2001. que estaoele::e no máximo : 
(c"') adian:amet\:o rre15al para caca cnidade adrr • strativa 
sob sJa respo~sibilidade; 

RESOLVE:' 
Art 1' • Coh::eder ·o adiantar1e1to em nome co Serv cor 

Moisés Bezerra âa Costa o valor de RS 4.000,00 (Quatro Mil 
Reais). a hm de ~:ender á Coordenadoria de Administração 
c Logistica - C~L. visar.do cobrir desoesas imo•evisivel c de 
pronto pagamento. oara atender reccssidades inadiâveis no 
oesenvolvr,.,ento:das a~es desta coordenadoria. 

Art. 2' · Oiadiantamenlo concedido devera ser apiicaoo 
~o prazo max'mp de 90 í1cvental dias a co~!ar da cata .do 
receb.mento . · 

Art. 3' • A. re'erida oespesas deverá ser empenhada na 
lento de reccrsos 0101, "o Prograrra ce lrabalnc o' 
~4.122 0001.200i. da ADAP, nos ele"'1e1los c e desoesas 
3390.3999- Ma:érial de Consumo, nc va:c· de 2.50C,OO (Do:s 
f"l. e qJ·r·erlos reais): 3390.3999 - Servivos de Terce rcs 
Pessoa J,roica. "C valor de RS 1.S~O.OC ( Hum -nil e 
quil'hcr.tos reais) 

. A'l. 4' · O ·esponsavel pelo aciantamento concedido" 
deve•a aoceseota· orestação de contas a Agênc1a de 
Deseovolvimentó do Amapá. dent'o de 1 O (dez) c as .:r.eis 
após a execução das despesas. 

DÉ·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
Macapá ·A" 26 de Julno de 201c 

R~bêrio Alci:C~ Nobre 
~e.J!·Preside~te 

' .1'0RTARIA N'. 0128/10-ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • AOAP. no uso de suas 
atribuições contendas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
dezembro de 2009, e lendo em vista o teor. do Memo. n• 
0031/2010-AS\ECIPCD/ADAP, de 22 de julho de 2010. 

RESOlNE: 
Art.1' ·'Autorizar o deslocamento dos servidores Mário 

de Jesus Luci_e~Assessor Técnic!> 11 e Luis Eduando 
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Cavallcro Mendes - Engenheiro Civil, da sede de suas 
atrib~ições Macapa-AP. até o município de Mazagão, 
localidades de Santa Maria do Curuça, no dia 27/07/2010. a 
fim de realizar vistoria na confecção de 500 melros de 
passarela financiado pelo Projeto Comunidades Duráveis. 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP, 23 de julho de 2010. 

PORTARIA N'. 0130/2010-ADAP 

O PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADA1'. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
novembro de 2009, e tendo em vista o teor do Memo. 
0033/2010- CDUADAP, de 26 de julho de 2010. 

-RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar o deslocamento dos servidores 
Hemcrson Moraes de Araújo - Assessor· Técnico . 
PCD/ADAP, Mário de Jesus Luclen - Assessor Técnico -
PCD/ADAP e Tânia Murlcy Nascimento- Assessora Técnica 
PCDIADAP, da sede de suas atribuições Macapá-AP, até a 
localidade de lpixuna Miranda/AP no periodo de 07 a 
08/08/2010, com o objelivo de reunir com a comunidade para 
aplicar os questionários para a M&A Monitoramento e 
Avaliação. 

D~-SE CiêNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP. 28 de julho do 2010. 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITACÃO 

ROB~RJO ALEIXO ANSELMO NOBRE, diretor-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso das 
atribuições. HOMOLOGA lodos os atos praticados pelo 
pregoeiro, Raimundo Alex Gomes da Silva, nos ·autos do 
certame licilatório PREGÃO N'. 001/2010-ADAP, conforme 
especificado abaixo: 
PROCESSO: 2000.099/2010-ADAP 

MODALIDADE: Pregao Presencial. 
TIPO: Menor Preço por Lote 
OBJETO: Contratação de empresa para o fomecimenlo de 
material de expediente. de consumo, de processamento de 
dados e de audiovisual. 
ADJUDICADA: M. SILVA COMÉRCIO E REPRESENTA(;OES 

. -ME (CNPJ 23.070.220/0001-97) 
VALOR: 
LOTE 01< R$ 27.130,00 (Vinte e sete mil cento e trinta reais) 
LOTE 02: R$ 4.270,00 (Quatro mil duzentos e setenta reais) 
LOTE 03: R$ 1.810,00 (Hum mil oitocentos e de% reais) 
LOTE 04: R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais) 

Macapá-AP, 19 de julho de 2010. 

HOMOLOGÁCÃO DE LICITACÃO 

ROB~RIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, diretor-presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, no uso das 
atribuiçOes. HOMOLOGA todos os atos praticados pelo 
pregoeiro, Raimundo Alex Gomes da Silva, nos autos do 
certame llcilatório, conforme especificado abaixo: 
PROCESSO: 2000.100/2010-ADAP 
MODALIDADÉ: PREGÃO PRESENCIAL N'. 004/2010-AOAP 
TIPO: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de mão-de-obra ou de atividade de 
apoio a Administração Pública, para atuar na execução dos 
serviços de apoio ou complementares às atividades 
desenvolvidas pela Coordenação Técnica do Projeto ·de 
Trabalho Social- PTIS. 
ADJUDICADA: J. N. OE SOUZA - EPP (CNPJ 
07 .123.489/0001-38) 
VALOR: R$ 432.016,74 (Quatrocentos e trinta e dois· mil 
dezesseis reais e setenta e quatro centavos). 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, diretor-presidente da 
Agência de Desenvolvimento . do Amapá, no uso das 
atribuições, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo 
pregoeiro, Raimundo Alex Gomes da Silva, nos autos do 
certame Jicitatório, conforme especificado abaixo: 
PROCESSO: 2000.101/2010-ADAP 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. 00512010-ADAP 
TIPO: Menor Preço por Lote 
OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para a 
prestação dos seguintes serviços: confecção de . material 

.J!!.áfico. fornecime.'!!E~ _f!lalerial de consumo, produção e 
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ediçao de material audiovisual. 
ADJUDICADA: LEX AGENCIA DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE (CNPJ 11.004.866/0001,-97) 
VALOR: LOTE 01.: R$ 374.127,00 (Trezentos e setenta e 
quatro mil cento e vinte e sete reais) 

LOTE 02: R$ 77.274,00 (Setenta e sete mil 
duzentos e setenta e quatro reais) 

Macapá·AP, 19 de julho de 2Ó10. 

Direto 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 002/2010 • 
PAC/ADAP 

CONTRATO N°. 002/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DP ESTADO DO AMAPÁ, POR INJERMÉDIO DA 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ E 
CONSÓRCIO ABO I SANENCO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
1. Constilui objeto do presente Instrumento, a contratação de 
empresa especializada, na prestação de serviços, para 
execução, sob o regime de empreitada por preço global, das 
obras e serviços de engenharia, relativas a Ampliação e 
Melhoria do Sistema de Abastecimento do Água, na Cidade 
de Macapá, do Estado do Amap·á. de acordo com os Termos 
de Referências. Projetos Básicos. especificações técnicas e 
planilhas de quantitativos que. embora não transcritos, passam 
a fazer parte integrante deste Edital. conforme consta no Termo 
de Referência anexo ao edital e proposta de preços da 
contratada. que passam a integrar este Instrumento como se 
nele transcritos estivessem. 
2. Para efeito deste Contrato, considera-se como obra a 
execução da totalidade dos servi,ços constantes do Edital de 
Concorrência Pública n'. 005/2009. · 

CLÁUSULA SEGUNDA·- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. A execução deste Contrato. bem, ainda. os casos nele 
omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os principias da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n• 8.666/93 
combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma 
legal. 
2. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da 
Concorrência Pública n' 005/2009, conforme previsto no artigo 
22, inciso I, parágrafo 1°, combinado com o artigo 23, inciso I, 
alínea "c". da Lei n• 8.666/93. 
3. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, 
conforme ata lavrada no processo n' 2000.334/200g, tomando 
como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1 ', inciso I, da Lei 
n' 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS 
1. O yalor deste Contrato é de R$ 28.298.410,96 (vinte e oito 
milhOes, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e dez 
reais e noventa e seis centavos) de acordo com os valores 
especificados na Proposta e Cronograma Físico-Financeiro. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a 
que alude este Contrato. correrao à conta d~s recursos 
consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 

1.1 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120. Fonte de 
Recurso 174, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00457, emitida em 08/07/2010, no valor de RS 
1.756.317,94 (hum milhão, setecentos e cinqüenta e seis mil, 
trezentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos). 
1.2 • Programa de 'Trabalho 04.121.0045.2120, Fonte de 
Recurso 174, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00458, emitida em 08/07/2010. no valor de R$ 
1.756.317.94 (hum milhão, setecentos e cinqüenta e seis mil, 
trezentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos). 
1.3 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120, Fonte de 
Recurso 203, Elemento de Despesa 449051. Nota de Empenho 
n'. 2010NE00459, emitida em 08/07/2010, no valor de R$ 
2.074.356,35 (dois milhões, setenta e quatro mil. trezentos e 
cinqüenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 
1.4 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120, ·Fonte de 
Recurso 203. Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00460, emitida em 08/0712010, no valor de R$ 
2.074.356,35 (dois milhões, setenta e quatro mil, trezentos e 
cinqüenta e seis reais e tonta e cinco centavos). 
1.5 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120. Fonte de 
Recurso 203, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00447, emitida em 08/07/2010, no valor de R$ 
9.952.468.31 (nove milhões. novecentos e cinqüenta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos). 
1.6. • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120, Fonte de 
Recurso 203. Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00448, emitida em 08/07/2010, no valor de R$ 
9.952.468.31 (nove milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos). 
1. 7 · Programa de Trabalho 04.121.0045.2120, Fonte de 
Recurso 174, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n•. 2010NE00449, emitida em 08/07/2010. no valor de R$ 
366.062.88 (trezentos e sessenta e .seis mil, sessenta e dois 
reais e oitenta e o~o centavos). 
1.8 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120. Fonte de 
Recurso 174, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 

n'. 2010NE00450, emitida em 08/07/2010. no valor de R$ 
366.062,88 (trezentos e sessenta e seis mil. sessenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PAGAMENTO 
1. Obedecido o Cronograma Flsico-Financeiro apresentado, a 
CQNTRATADA solicitará ll CONTRATANTE a medição dos 
trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os 
serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota 
fiscaVfatura de serviços para liquidaÇão e pagamento da 

·despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária 
creditada em . conta· corrente até o s• (quinto) dia útil 
subseqOente ao crédito dos recursos repassados pela União, 
através da Caixa EconOmica Federal. 
1. 1 · Somente serão pagos os quantitativos efetivamente 
medidos pela fiscalização; 
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1.2 ·as medições serão efetuadas pela fisca·iização, 
obedecendo-se o seguinte: 
1.2.1 • mensalmente pela Comissão Fiscalizadora da 
Contratante tomando-se por base as memórias de cálculo 
emitidas pela fiscalização, especificações e os desenhos do 
projeto, referentes aos serviços efetivamente executados e por 
ela aprovados a cada mês vencido; 
1.2.2 • serão emitidos os "Boletins de Medição dos Serviços", 
em duas vias. que deverão ser assinadas com o 'De acordo" 
do Responsável Técnico, o qual ficarà com uma das vias; 
1.2.3 • As memórias de cálculo emitidas e assinadas pela 
fiscalização com acompanhamento da Contratada, deverão ser 
revisadas pelo representante da ADAP. sendo mensais e 
elaboradas no último dia útil de cada mês, com exceção da 
última medição, que poderá ser elaborada logo após a 
conclusão dos serviços: 
1.2.4 • as medições serão sempre feitas a cada perlodo de 30 
(trinta) dias corridos. A periodicidade poderá ser inferior a um 
mês calendário na primeira e na última medição, quando o 
inicio ou término das etapas das obras ou serviços ocorrerem 
no curso do mês. Neste caso, o cronograma será ajustado à 
situação; 
1.2. 5 • nas memónas de cálculo deverão constar as categorias 
profissionais e as quantidades alocadas conforme descrição da 
planilha orçamentária da ADAP/SEINF e em conformidade com 
o critério de medição a ser acordado entre as partes; 
1.2.6 • A fatura dos serviços efetivamente. executados. 
acompanhada do respectivo Boletim de Medição, deverá ser 
emitida contra a ADAP e entregue em seu protocolo dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após o vencimento do perlodo da 
medição. 
2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá 
ocorrer após a comprovação do cumprimento da cláusula 
sétima e oitava deste contrato. e com a apresentaçao dos 
seguintes documentos: 
2.1 • Registro da obra no CREAIAP; e 
2.2 . Matricula da obra no INSS. 
3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestaçao, os serviços executados. os 
equipamentos 9u os materiais fornecidos não estiverem em 
perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 
ou correção monetária. 
5.1. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, 
ainda, se a cortratada encontra-se em dia com suas 
obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante 
apresentaçao da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e 
do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 
6. Quando a fatura apresentar elemento que a invalide deverá 
se·r substituída pela contratada e o prazo para pagamento será 
contado a partir da apresentação da nova fatura em condições 
satisfaiórias. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIG~NCIA E DA 
EFICÁCIA 
1. A vigência deste Contrato será de 21 (vinte e um) meses, 
com validade após a data de assinatura e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e Diário 
Oficial do Estado, podendo, a critério do CONTRATANTE, 
mediante termo aditivo, ser prorrogado por igual período, com 
fundamento no artigo 57, inciso I, da Lei n' 8.666/93, tendo 
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 
2. A CONTRATANTE quando der causa ao atraso prorrogará 
'de oficio" a vigência do Contrato, mediante termo aditivo. 

CLÁUSUL~.VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, 
q·ue não possam ser dirimidas administrativamente. serão 
processadas e julgadas na Justiça Comum. no Foro da cidade 
de Macapá • AP, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente Contrato de Concessão em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. para que surtam um só efeito, às quais. depois de 
lidas, são assinadas pelas _representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas 
abaixo. 

Data da Assinatura: 23 de julho de 201 O. 

SIGNATÁRIOS: Robério Aleixo Anselmo Nobre. Presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá e o Sr. António Pereira 
dos Santos. representante legal, pela Consórcio. 

Macâpá/Ap, 27 de julho de 201 O. 

. Robério Al~selmo Nobre 
Diretor-Presidente 
CONTRATANTE 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 003/2010 • 
PAC/ADAP 

CONTRATO N'. 003/2010 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. POR INTERMÉDIO DA 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ E 
CONSÓRCIO ABO I SANENCO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente Instrumento, a contrataçao de 
empresa especializada na prestação de serviços, para 
execução, sob o regirr.e de empreitada por preço global, das 
obras e serviços d~ engenharia, relativas ~ Reabilitação e 
Ampliação do Sistema Coletor da Esgoto Sanitário de 
Macapá, compreerdendo Reabilitação e Ampliação de 
Rede Coletora, R~dbllitação de Estações Elevatórias e 
Reabilitação da t:l'!idade de Tratamento (Lagoas de 
Estabilização). ie ~r.J/\1o c~m os Termos de Referências. 
Projetos Básicos, ~&~l.cif.e«çõt'& tácnicas e planilhas de 
quantitativos que, embora nJo tr~nc•ltcs. passam a fazer parte 
integrante deste Edital, conforme consta no Termo de 
Referência anexo ao ednal e proposta de preços da contratada. 
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que passam a integrar este Instrumento como se nele 
transcritos estivessem. 
2. Para efeito deste Contrato, considerá-se como obra a 
execução da totalidade dos serviços constantes do Edital de 
Concorrência Pública n'. 0021201 O. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele 
omissos, regular-se-ão P.elas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito publico, aplicando-se·l~es, supletivamente, 
os principias da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de· direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n• 8.6661g3 
combinado com o inciso XII. do artigo 55, do mesmo diploma 
~~. . 
2. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da 
Concorrência Pública n' 002/201 O, conforme previsto no artigo 
22, inciso I, parágrafo 1°, combinado.com o artigo 23, inciso 1. 
alínea "c", da Lei n• 8.666/93. -
3. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, · 
con1orme ata lavrada no processo n' 2000.40112010, tomando 
como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1', inciso I, da Lei 
n' 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - 00 VALOR E DOS CR~DITOS 
ORÇAMENTÁRIOS . . 
1. O valor deste Contrato é de R$ 10.214.272,07 (dez milhOes, 
duzentos e quatorze mil, duzentos e setenta e dois reais e 
sete centavos) de acordo com os valores especificados na 
Proposta e Cronograma Flsico·Financeiro. Todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços à ·que alude este 
Contrato, correrão à .conta dos recursos consignados na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

1.1 • Programa· de Trabàlho 04.121.0045.2120. Fonte de 
Recurso 203, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n•. 2010NE00451, emitida em 08/07/2010, no valor de R$ 
4.787.429,32 (quatro milhões, setecentos e oitenta e sete mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos). ' 
1.2 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120, Fonte de 
Recurso 203. Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n•. 201 ONE00452, emitida em 08/07/201 O, no valor de R$ 
4.787.429,31 (quatro milhões, setece.nios e oitenta e sete mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e um centavo). 
1.3 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120. Fonte de 
Recurso 174. Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00453, emitida em 08/07/2010, no valor da R$ 
319.706,72 (trezentos e dezenove mil, setecentos e seis reais e 
setenta e dois centavos). 
1.4 • Programa de Trabalho 04.121.0045.2120, Fonte de 
Recurso 174, Elemento de Despesa 449051, Nota de Empenho 
n'. 2010NE00454, emitida em 08/07/2010, no valor de R$ 
319.706,72 (trezentos e dezenove mil, setecentos e seis reais e 
setenta e dois centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PAGAMENTO 
1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a 
CONTRATADA solicn.ará á CONTRATANTE a mediçao dos 
trabalhos executados. Uma vez medidos e aprovados os 
serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota 
fiscaVfatura de serviços para liquidação e pagamento da 
despesa pela CONTRATANTE. mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente até o 5' (quinto) dia útil 
subseqüente ao crédito dos recursos repassados pela União, 
através da Caixa Econômica Federal. ' 
1.1 • Somente serão pagos os quantitativos ~letivamente 
medidos pela fiscalização; 

1.2 · as medições serão efetuadas pela fiscaUzaçao, 
obedecendo-se o seguinte: 
1.2.1 • mensalmente pela Comissão Fiscalizadora da 
Contratante tomando-se ~por base as memórias de cálculo 
emitidas pela fiscalização, especificações e os desenhos do 
projeto, referentes aos serviços efetivamente executados e por 
ela aprovados a ·cada mês vencido; 
1.2.2 • serão emitidos os "Boletins de Medição dos Serviços", 
em duas vias. que deverão ser assinadas com o "De acordo" 
do Responsável Técnico, o qual fiCará com uma das vias; 
1.2.3 • As memórias de cálculo em~idas e assinadas pela 
fiscalização com acompanhamento da Contratada. deverão ser 
revisadas pelo representante, da ADAP, sendo mensais e 
elaboradas no último dia útil de cada mês, com exceçao da 
última medição. que poderá ser elaborada logo após a 
conclusão dos serviços;· 
1.2.4 • as medições serão sempre feitas a cada perlodo de 30 
(trinta) dias co'rridos. A periodicidade poderá ser infertor a um 
mês calendário na primeira e· na última medição, quando o 
inicio ou término das etapas das obras ou serviços ocorrerem. 
no curso do mês. Neste caso, o cronograma será ajustado é 
situação; · 
1.2.5 • nas memórias de cálculo deverão constar as categoria.s 
profissionais e as quantidades alocadas conforme descrtçâo da 
planilha orçamentária da ADAP/SEINF e em conformidade com 
o crrtério de mediçao a ser acordado entre ·as partes; 
1.2.6 • A fatura dos serviços efetivamente executados, 
acompanhada do respectivo Boletim de Medição, deverá ser 
emitida contla a ADAP e entregue em seu protocolo dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após o.vencimento do perlodo da 
mediçao. 
2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal someote poderá 
ocorrer após a comprovaçao do cumprimento da cláusula 
sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos 
seguintes documentos: 
2.1 , Registro da obra no CREAIAP; e • 
2.2 • Matricula da obra no INSS. 
3. A CONTRATANTE reserva-se o direrto de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os 
equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em 
perfeitas condições de funcionamento ou de acordo .com as 
especificações apresentadas e aceitas. 
4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os 
valores correspondentes a multas· ou indenizayões devidas 
pela CONTRATADA nos· termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrtgação 
financeira, sem que isso ge;e direito a reajustamento de preços 
ou correção monetária. · 
5.1. Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado 
ainda, se a contratada encontra-se ·em dia com sua~ 
.otirigações para com o sistema da seguridade social, mediante 
apresentaçao da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e 
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do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS 
6. Quando a fatura apresentar elemento que a invalide deverá 
ser substitulda 'pela contratada e o prazo para pagamento será 
contado a partir da apresentação da nova falura em condições 
satisfatórias. -

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA 
EFICÁCIA 
1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses. com 
validade após a data de assinatura e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União e Diário 
Oficial do Estado. )lodendo. a critério do CONTRATANTE, 
mediante termo aditivo, ser prorrogado por igual período, com 
fundamenlo no artigo 57. inciso I, da Lei n' 6.666193, tendo 
início e vencimento em d1a de e~pediente. devendo-se excluir o 
primeiro e inclUir o últrno. 
2. A CONTRATANTE quando der causa ao atraso prorrogará 
'de ofício' a vigência do Contrato. mediante termo adijivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução desle Instrumento, 
que não possam ser dirimidas administrativamente. serão 
processadas e jylgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade 
de Macapá - AP, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente Contrato de Concessão em 03 (frés) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeilo. lls quais, depois de 
lidas, são assmadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas teslemunhas 
abaixo. 

Data da Assinatura: 23 de julho de 2010. 

SIGNATÁRIOS: Robério Aleixo Anselmo Nobre. Presidente da 
Agência de Desenvolvimento do Amapá e o Sr. AntOnio Pereira 
dos Santos. representante legal, pela Consórcio. 

Macapá/Ap, 27 de· lho de 2010. 

c-

(Detran 

Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 

PORTARIA N°. 119/2010- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuíçóes legais que lhe são CQ!i!e;icas por 
f~rqa do Decreto n"- 1393, de 30 de abril de 2010: 

CONSIDERAND,O a competência estabelecida 
no artigo 22 mciso X, bem como as disposições conlidas nos 
a!'tigos 148 e 154 a 156. todos do Código de Tránsilo Brasileiro; 

CONSIDERANDO. as normas e-stabelecidas 
pelas Resclcr;ôes n•. 74/96, 168!04, 169i05. 198/06 e 222í07. 
lodas do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN: 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria 
n". ·17199-DENATRAN. que institui e estabelece as bases para 
a organização e iuncionamento da Rede Nacional de Formação 
c f-labiliiaçilo de Condulores- RENFOR; 

CONSIDERANDO os térrnos da Portana no. 
OS212CY.l6·DETRANIAP. de 30 de maio de 2006, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n". 4259. a qual regulamenla 
o registro. credenciamento e o funcionaménlo dos Cenlros de 
Formai;éo de Condulores - CFC: 

CONSIDERANDO. por derradeiro, que a 
documentação apresentada pelo Centro de Formação de 
Condutores AMAPÁ FILIAL SANTANA. protocolada neste 
Departamento em t 5/06/201 o, alende às exigéncias contidas 
na Portari~ epigrafada. 

RESOLVE: 

Art. 1' -CREDENCIAR O CENTRO DE 
FORMA<;AO DE CONDUTORES AMAPÁ FILIAL SANTANA .• 
pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJiS~F!MF sob 
o n''. 11.738.22810001-08. classificada nas categorias "AIS". 
com sede' na Travessa Alvaro Barros. n', 176·B, Central. 
Santana - AP; 

Art. 2'- O presente racredenciamento autoriza 
o CFC a ministrar cursos le6iicos e práticos de lorrnação de 
cor>dulores de veículos automotores. enumerados no caput do 
artigo 1° da Portaria n°. 052/2006·DETRAN.'AP; · 

Art. 3' - O presente recredenclamento terá 
vigéricia pelo período. de doze (12) meses, a conlar de 14 de 
julho de 201 o. 

Art. 4' - Esta Portaria entrará em vigor na dala 
de sua publicação, com. efeito retroaJivo à data do 
crederoci~mento. revag~ndo-se as disposições em contrário. 

4 de jul~o de 201 o 

(DIÁRIO OFICIAL) 

COMISSAO PERMA,t;Nn: m: I.ICIT.tCAO 

,JJISI'IFICATIVA.'' 003/2010- CPUDETRAN-AI' 

.\('Of.S DE I'ROCED(\tf.i\TO 
ASSt''ll'O: OISPF.NSA DE l.t('ITA(.\0 ;\' 005/2010 
I'KOC:J::SSO N'I0.000,5272/2010 
OBJETO: 1.0(".\ÇAO 0[ IMÓ\'1:1. P.\R.\ tNST;\LA('ÂO OA 
I' CIRCI'i\SCRIÇÁO·REGtONAJ.IH: TK.~NStTO 00 A~HP..\ 
• C'IRETRAN DE SAI'fl"ANAIAP 
·\ll.1liDlCADO - PESSOA t"ISICA - A 'ITÚNIO CARLOS 

. OII'I'IZ I ('PF: 061.972.~92-91 
\'.'\I.OR POR ESTIMATI\',\ P.\II.A O A'-10 OE 2010: RS 
78.000.00 (Sttonta r oit<r mil ro•is) 

Snhmrtn ;, tle,·-.d• con5idtntfo do f:xmo." Sr. Oirrtor

rr'uidrntr do l>l nt\I\'~AP I prnrnfl: justifiuth·a, CJMrM tfdlo dr 

•utnriZRç~o t ratifióçfo rdrrrnh: •o ohjf'fn rnm o ulor 

supracitado. ~uja oqui~içáo JIOI<UI amporo te~• I no lgid< do A ri. 

24. X. d• l<i 6.666/93, t alf<l'l~~ ... 

,\ nrrC'~idAdt'dt lnucl1n dt um imó,·tl pnr11 as Hlh·idadl"s 

da I' Cirrun~rriçAo de Trânsito' do ,\mapl\, Munitipio dr 

Snntana, ocorrt em ,·irtudr dnttré-dio ottdt ••n•lmcntt runrlnnft R 

('IRETR.·\N d• Soutont do nprr,.nrar condiçóos do 

Jtttndimrnto par,. umí unidade do porrt tlaqurlr municfplo. o.~· 

do r.rado rm froto do l'ticulos. conformt Rolatúríu do Víst;rría 

Ti'cnira. anuo an prOcesso, t da ntc.usidad~ dt sr prtst•r um 

<m·iço dt qunlldodt, •·olt•d• pKnt • utisfaçio do u<mlrlo qu< 

busra alrndimtnln naQuriA Cirrun~tri('io E~taduRI dr Trin~ito 

Orsta forma " adrnlnistnc'o rrali1.on o lt\'JIOtAmtnto dt 

imch·ris qu! attnduum a ntrt!C~idJdt da (:IRETRAN de SAnto na 

em consonind~t rom ·o nr~ftmtntn prt\'ÍSto por esta :\ularquia. 

t.orolizodo uo .\I', S4n; Paulo. Ul6.1lalrro l'untol'l'un, ~1unicipio 

de SantAna. dt fíri1aft!ii~ 80 o~u,rlu. o imúnl uren'ado tem uma 

ftru total dt 1,(,7Jil .. ~;m 1 f nctltntu inshtlfttóes. rom ~rea pan 

r~tacionamtnto. 1.'Í!IIoria. 2Aipio cobrrto para drpOliiiO dr moto~ 

nprttndidos. amplA 1\ru pHrl dtpÔ<ÍtU do rorros r prldio dr 02 

(ÜI\'imtntos com upalidadt para fnncionamrnto dr todo o !'C."rvitn 

administrntil'o, 

Portnnto. justifol'R·si • rsçofh• do im<lnl ofertado pelo 

proponrntr arimH t tambtm' por utr imórtl !irr o qut mtlhnr 

1tendr as finalidadr~ prrrfpun dn Dtplrfllmt'nto •:~tadu~tl dt 

Tríi~sien, • rim dt !;C'n·lr romn ~tdf dA 1• Circunscri~do dt 

Trõnslto do Am•r'· \tunidplo dt Santana 

Ao cnmrntar t~n hipútnr dr runfrRIJ:('ão dirtla • .IOSt 

TORRES PJ:Rf:fll.,\ .Jt':NtOR (('omenlórios i Lti drlititoçórs • 

Controtos dA Admlnfs'frar~o f'úbtíra, Sio P .. lu; Rrnm·ar. 2003, 

pit. 211 o ,218) afirmo: 

"Em priurfplo. n Admitrirtrnrün rompra 011 lnr:a mt!dianlt 

lic!tacnn ( ... ). tnls t tantas potltm s·tr os cYJntlnginrlns dn mtrcado, 

l•nritf,·ds no ttmpo t ~~~ tt.!.pnrn. a ''iabl/i(.llrrm a cnmpttir4o. Mas .~t 
n oprraç6o tivtr po~ ah•o lntó,•tl qttt att11dn o lltrts.fidadt.'f 

t.<ptdjiras rumufndat tlr im·tnlnçrlo t /ornfi;nçao do •rrviço. a drtn 

dt romprtirdo podt ~l1rtitnr~s·t dt modtt o tnst'jhr a di.f[ltll.tD, dt.tdf. 

qut o t•o/or do ntnéutl. sittu~st na midia do mntodtt. ,1\'tstn.~ 

drttrttstônciaJ. l' ,,·ointlllt nr/ns. n ádmltll.(tror4n rnnrprarti nu 

lf1rnní dirtta',tntt. ;,'rtnsb•t para qut nifn ~t frustrt n finalidodt a 

nrttdir ... 

•:. urr«tnto: ·o qur o I ti dtcloro ntstt Inciso. 

rntrlll1wmtntt. I D di.tptlt.robilldadt da lldtn(do qun11do o Stfl•lço 

dtmamlar lltetssldatfts tSptcia/s dt lrrslnlnçdo t /oralimçdo. r dtrdt 

qllt r~as tondirdts do' mtrrodo. Tal o srntido dn rtforço rtdacionnl 

tfn /ti 3.88.1/U. qut· .rnbsrirni11 ">rn>iro públi<'<•" por jina/iduda 

prtdpuar da Admin;straçiltJ", ·,·nlt dher. sua!' atb·ldndts.,jim". 

O , •• lnr d• ·propostft do imónl C'liiiA dr unrdo rom A 

e~timath·a tia Adm)nl.çlrl~to, rnnform~ rfiAtc'lrin dr ,·i~tnria 

ftrnin. ant"o e'n pr~c~!õo. 

()f'SIA rorm•~ attndidu ·~ ttil!rnd•~ do Art. 26. inc. 11 r 

111. dA Lti8666/9J o ir~islaçóu romplrmrotor r pua sah·•goonlar 

os inttrrsst!' da ln!lfi)ni('fo. ~nhmrtrmo~ 11 prr~rntt ju~tifiratin l 

aprrrloçóo r rotífiroçóo d< \'n~•• Excrtfnda t poslorlor 

publiuç'o no Oiirio OfidAI do EstAdo (Omo çoodiçio poro 

rfidda do ato.· 

\ht•pó-AP. 28 d< julho d• 2010. 

<:Ris'f't,\'lf~~I'I'TOS 
Prci1d<ntr d• CPI Jllf:TRAN-AI' 

l\1.\.1 P\1 JO~t 
Dirrtor· 

j 
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(Prodap ) 
Juiia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 

PORTA RI A (P):-i'OollliOIO· PRODAP 

A Prc!idente do ~ntro de Gcstao do .TecnoiOi1Õ• da 
lnfcmn&çlo no UtO &1 •uas &tribuiÇIÕCS que Jhe Slio conferidas. pelo 
Decn:to n' 1422 de 04 de maio de 2010 e Lei n' 031 O de OS de de7.embro 
de 1996 c alicrado pelo Lei n' >18 de 2J de dezembro de 1996. ronfOTme 
Mcmo den'034d0 -GABliPRODAI'. de 2t.07.2ll10. 

RESOLVE:. 

nc•ignor Rlll\L\RISA MONTEIRO PE"A :tlARTINS -
Asseuora Nh·el nt . cos ~. \ÍH,ÍIU de Macapállede dC suas e.tividades. 
eos municipio' de Cal90cnc, Amapá e Pracuuba.. no periodo_ de 21 a 
2.:.07.2010 c:om objetivo de auct~C'ra.r t1 Ptesideiltc desta Jnstituiç!o 
em \'Ísita aos referidos municipios. 

G.oiJli:-<F.l'E DO CE\'TRO DE GEST.\0 DA 
TEC:\Ot.OGIA DA 1\l'OR.\iAÇÃO. em ~aonpi·AP. 21 de Julho de 
2010. 

~~-<~-~ 
/~~LIA Mil1lLJ S. FAI'/LU. NUNES .\lAIA NEL'.IfANN 

Prtsidente do PRODAI' 

POR TA R I A (PJ :-.~04212010 -PRODAP 

A Presidente do_ <:entro de Gest!o do Tecnologia da 
lnfonnaçlo no uso das '"" atribuições que lhe uo c;on(eridas, pelo 
Decreto n' t 422 de 04 de 1111io de 2lll O e Lei n' O> I O de OS de dezembro 
de 1996 c alterada peltl.ei n' ;lt8 de 2J de dezembro de 1996. eoitforrne 
~lemo dcn•o2_5.'10 GAB~PRODA!',de 2l.07.WtO. __ 

RESOLVE: 

Drolgnor DAJiolEL COELHO DA SILVA, 
SECRET!IR!O ..>,f))o,fiN!STRA TIVO -FGI-1. ,;oj,.. de ~acapá. ocde de 
uw atividades, eo munioipio de Mazegio Velho -AP. no periodo de 24 
e 25.07.2010. com objetivo de uses1orar 11 Presidente desta lnstitui9lo 
em vi111ih ao referido muni!1ipto. 

Oé-se Ciência, Cumpra-1e e Publique-se 

GABINETE DO CE\l'RO DE GESTÀO DA TEC:\OLOGIA DA 
[:-/FOR~!AÇ.l.O, em Maoopa-AP, 21 de Julho de 2010. 

,.,~-~~~~ 
Jt1LIA ~S. FAI1U4 /l'lWESMAL4 !'>El'.\fAN/1' 

Pmidente do PRODAP 

f' O R T ,\RI A(P)~'OU/1010-PRODAP 

.\ Preoidcntc do Cenllo de Gc.tõo do Tccnolo~o da 
JnformAi~O no uso du suas Atribuições que lhe dlo· 'conferidas. pelo 
Decreto n' 1422 de 04 de maio de 2010 t Lei n' O> lO de tll de dezcm~ro 
de I 996 c o]lcrada pela Lei n", 18 do 2> de dezembro de l996. c<Jnfonne 
~lemo de n~ 0:\8.'10 -GA!ll·PRODAP, de 21.07.~10. 

RESOI.\'1(: 

f)esi•nor A.'õA ZILKA MORJ\IS DA SIL\'A, CHEFE DE 
OAlllXETE . (:os 2, \iajar de :O.lacopi, oede de suas a1h·idade•. •o 
município de ~!atl@lo Velho ·AI',. nopcriodo de 24 e 2l.07.2010 com 
obj~ti,·o de assessornr a Presidente desta Jnatituiçlo em \'Ísito ao 
referido munic!pio. 

GABr.-:"ETE DO CE\"TRO DE . GESÜO D.\ 
TF.C"l\OLOGI.\ O.~ 1>-"FOR.\1:\Ç.~O. em ~1acopri·AP. 21 de Julho de 
2010. 

PORTA lU A (P) l'i0044/201 ~- PRODAP 

A Presidente do Centro de Gestio da Teonotogio da 
lnforrnnçlo no uso das suas attibuiçõe• que lhe dio conferidas. pelo 
Decreto n' 1422 de 04 de maio de 2010 e Lei n"0310 de Ol de dezembro 
de 1996 c alterada pelo Lci.n' 318 de 2:1 de dc7cmbro de 1996, oonforme 
~1cmo de n• 037;10 -<:õ!\Dl'PRCJT)AP. <lt 21.07.2ll10. 
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KE SOL\' E: 

D"'irnar J()SÊ ~1ARIXCIO ALCAI\"TARA DI! 
AL~IEIDA. G~~.:nte ncral do''GoYemO On·line"- FGS 3 . viajar de 
~lac~pá.. ~cdc de !UI~ ali\'ídades, ao município de MaZHgão Velho ~ AP, 
no pcriodo de 2~ c ::!.S.07.2010. oom objeti\'o de a.~;sc:ssnrar a 
Presidente d~çla lMtituil(ão em \"i sita ao referido municipio. 

GABINETl' OOCE:"TRO DE GEST.~ODA TF.Cl\'OLOGIA 
l.JA Jl\FOR~lAÇ .l.O. em >lacnpá·.-IP. 21 de Julho de 201 O. 

JCUA ,lf.4RJ.4 S. FA 1'/f./_4 NC.\'liS .IIAl~ NEUM.ü'N 
Presidente do PROD.-IP 

PORTA R I A (P) :>!' 04512010 • PRODAP 

'\. Presidente do Centro de GestAo dA Tecnologitt da 
Infonnação no uso das sua~ atribuiQOes que: lhe são conf..:rida!, pelo 
Dccrcto n"' 1422 <!c 04 de maio de 2010 c Lei D0 03l0 de 05 de dezembro 
J~ 1996 4.1 alterada pelo Lei n" J 18 de 23 de dezembrO de 1996, confonne 
~lemo de n' 041 10 G:\Bt:PRODAP, de 21.07.2010. 

RESOL\'E: 

Dc,ign•r .\:'iA ZILKAMORAIS DA SIL \'.\.CHEFE DF. 
G.\Bl\'ETF .• cns 2, viajar de Macapá, sede de suas Atividades. a 
cidade de Hrasilia. para esaessorar a Pretidente nas rcuni~s Técnicas da 
.-\.'.".\TEL. H fim de t~.gili7.sr licença para operar como provedor de 
~cr\ iço"J dv comunicação e ao Kio de Janeiro para reWliAo n_o PRODE.1. 

vABI:"ETE DO CE}.IRO nF. GEST.\0 DA 
TECNOLOGIA DA MOR\HÇ ÃO, e'm ~ocapà·Al', 21 de Julho do 
2010. 
·~' .. ;::./-~'--.... ~--.;~~~~ 

' JL' .lARL4 S F.41'/LI..4 NL'NF~H1.4/.4 NEVM.4;1',\' 
Presidente do PRODAP 

I' O R TA R I A (I') :'/'04611010 · PRODAP 

A Pn:~idtntc do Centro de G..:!llào da Tccnoloeia da 
lnfotmlloiAo no uso das lUis alribuiçõeo que lhe são conferidas, pelo 
Decreto n' 14~2 de 04 de maio de 2010 e Lci n' O:> lO de 05 de dezcmhro 
de 1996 e alterada pela Lei n° 318 de 23 de dezembro de 1996. confonne 
~lemo de n" 040'10 -<3!\Bl•PRODAP. de 21.07.2010. ' 

RESO L\'E: 

Dtslgnar JOSÉ MARLt;Cio ALC.\1-iT.\R.-\ m: 
ALllEIDA, Gtrente Gtoral do""Govfl'no on.-inr"- FGS 3 \'iajAr 
de ~facApâ, sede de !UU ali v idade!\, a cidade de Rra!lilia. para asscnorar 
a Presidenle nAs rt:•mi~s TÇcni~s da A .. ~ .. \TEL. a fim de .sgilizll'" 
licença para operar como provedor de serviços de comnnicRijiio c: ao Rio 
de Janeiro pora reunião no PRODEJ. 

Dê-se CiCncia, Cumpra4 sc e Publiquc•!iC. 

út\BINETE 00 CENTRO DE GEST ;\0 DA TEC:-;OLOG!A 
1).\ [)\'f'ORMAÇ.\0. em ~lacapó·.\P. 21 de JÚlho de 2010. · 

PORTA R I A (P) N"04712010- PRODAP 

A Presidente do Processamento de Dados no Estado do 
Amapã, no uso das suas atribuições que lhe são conferida:;, pelo 
Decreto n' 1422 de maio de 20 I O c Lei n' 0310 de 05 de dezembro de 
1996 e alterada pela Lei n' 318 de 23 de dezembro de 1996, conforme 
Memo. 04212010/UA.Bl de 21.07.2010. 

RESOLVE: 

Designar ALEX ACGUSTO DOS SANTOS QUEIROZ, 
Secretário Administrativo, t'GI-1,·parn viajar de Macapâ, sede de suas 
atividades, ate as cidades de BnlSilia - DF. para assessorar a 
Presidente nas reuniões técnicas na ANATEL n fim de agilizar 
licenças/outorgns para operar como provedor de serviços e 
col)lunicaÇ&J de dados no llmbito Estadual e ao Rio de Janeiro • RJ, 
para reuniões no Processamento de Dados do Estado do Rio de 
Janeiro · PRODERJ , com a finalidade de estabelecer parcerias e 
convênios técnicos no periodo de 27 de julho a 01 de agosto de 2010. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DA PRESIDENTE DO CENTRO DE UESTÃO DA 
.TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. em Macapà-AP, 21 de julho 
de 2010. 

JIJLIÀ MARIA S. FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 
Presidente do PRODAP 
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P O R T .o\ R I .o\ (P) N" 048/201 O • PRODAP 

A Prcs•dcntc do Centro de Gestão da Tecnologia da 
lnforma<;ão no uso das suas atnbUições que lhe são conferidas. pelo 
Decreto n' 1422 de 04 de maio de 2010 c Lei n' 0310 de 05 de de<embro 
de 19% e alterada pela Lei n' 318 de 23 de dezembro de 1996. conforme 
Memo de n' 048110 -GABl/PRODAP. de 26.07.2010. 

RESOLVE: 

Designar A!\ A ZILKA MORo\IS DA SILVA,CHEFE DE 
GABII\ETE · CDS 2. v1ajar de Macapâ. sede de suas atividades, a 

. cidade do Rio de janeiro ,no periodo de 06 a 09 08.201 O, pam assessorar 
a Presidente na asslnalurn de Cunvêniu com PRODEJ e rtmnião cJt: 
trabalho para processos de adesão a Atas de Registro de Preços. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Pubhque·se 

GA~INETE DO CENTRO .DE GESTÃO DA 
I'ECNOLI)GL\ DA INFORMAÇÃO. em Macapã-AP. 26 de JulhQ de 
2010. . 

7 .. ..;;.~.-~ ·.'."_.- J'{•~ ·~ ... '4,• • •4<;;:~-r:-:.-~~~··~::-:::~VI' ... •• ~ ..... f!· -

JUt:fA MARIA S. FAVILU NUNES MAIA NEUMANN 
PreSidente do PRODAP 

PORTAR I A (P) N" 049/2010 • PRODAP 

A PreSidente do Centro de GesiGo do Tecnologia da 
lnlbrmação no uso das suas atribu1çõcs que lhe são confcndas. pelo 
Decreto n' 1422 de 04 de maio de 2010 e Lei n' 0310 de 05 de dezembro 
de 1996 e alterada pela Lei n' 318 de 23 de dezembro de 19%, conforme 
Memo de n' 049110 -GAiliiPRODAP. de 26 07.~010. 

R ESOL V F:: 

Designar DANIEL COELHO DA SILVA, SECRETARIO 
ADMINISTRATIVO -FGI-1, viajar de MacapA. sede de suas atividades. 
a cidade do Rio de janeiro, no parindo de 06 a 09.08.2010. para 
assessorar a Presidente n_a Msinatura de Convêmo com PRODEJ e 
reunião de trnbalho para processos de odesãn o Atos de Regtstrn de 
Preços. 

De-se Ciência. Cumpra·se e Publique-S<. 

GABI:-IETE 00 CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INfORMAÇÃO. em Macapá·AP. 26deJulho de 2010· 

~~?'~.- -·~':Z- / 
·!_.F-. h-·:~~ .. -- .. ::::~~~p .. :a~·~ ~:: .. __ 

JULIA 'MARIA S. FAVILLA NUNES MAIA NEUMAN!V 
Presidente do PRODAP 

PORTA R I A (P) N"US0/2010- PRODAP 

O Presidente do Processamento de .Dados no Estado do 
Amapá. no uso das suas alribuições que lhe silo conferidas, pelo 
Decreto n' 1422 de maio de 2010 c Lei n' 0310 de 05 de dezembro de 
1996 e alterada pela Lei n' 318 de 23 de dezembro de 1996 conforme 
Mcmo. 050/2010/GADI de 21.07.2010. ' 

RF:S.OI.VI!:: 

Oesignar JOSÉ MARLÜCJO ALCANTARA DE 
ALMEIDA, Gerente Geral do Projeto Governo On-Line, FGS 3. paro 
VIaJar de Macapá, sede de suas atividades, até a cidade do Rio de 
Janeiro • RJ, no perlodo de 06 o 09 de agosto de 2010, a tim de 
assessorar o Pres1dente do Prodap na assinatura de Convênio com o 
Processamento de Dados do Rio de Janeiro - PRODERJ e reunião de 
trabalho para o processo de ade>ào a Atas de Registro de Preços. 

De-S< C iene ia. Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO PROCESSAMENTO DE 
DADOSNOESTADODOAMAPÀ,em Macapá-AP. 21 dejulhode 
2010. ~ 

Y.. .=-P-->. . . .-::".':".. ' -~ -2 --:7-..,. 
~~'-. ,,.,, ;./-~-··· ·~...,-~ ............. ..4---

' JULIA MARIA S. F 11 VILLA N!INES MAIA NE!JMANN 
Presidente do PRODAP 

(Hemoap J 
João Ricardo Silva Almeida 

PORTARIA tl0 • 013/2010-GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSnTUTO DE 
HEMATOL06IA E HEMO'TERAPIA DO AMIIPÁ-HEMOAP, 
no uso das atribuiç~P.1 ·1ue lhe são conferidas pelo Decreto 
n•. 4~61 de 0'1 ci~ cdu:o d,, í!005, art. 33, Incisó XI do 
Decreto Estadual n•. 5.!:119 ce ?9 rle d~t~embro de 1997, qu~t 
aprovou o Estatuto do Inrtituto de Hematologia c 
Hemoteropia do Estado do Amapá. 

.• 
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Resolve: 

1 • • Conéeder adiantamento l!ll1 nome de Leonicc 
Mont&iro 114~a. Agente Administrativo, a>F 
n".098.-46-4.092-4!l, no velar de R$ 4.000,00 (quatro mil 
ri!QiS) destinados a atender despesas miúdas de pronto 
pagamento, 

2°" • O prazo paro aplicação dos recursos de 
adiantamento será de 90 (noventa) dias a contar do doto do 
recebimento. 

3" - A referida despesa será .empenhada no 
Programa 10.122.0001.2676 - Morlltcnçõo d~t Serviços 
Administrativos, font. 107, material de consumo 
(33.90.30), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), e 
outros serviços de Pessoa Jurídico (33.90.39), no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil re~~is). · 

4" - "O suprido deverá apresentar a prestação de 
contas, devidamente homologada pelo Diretor Presidente do 
HEMOAP, dentro de 10 (dez) dias, contados do término do 
prazo de aplicação constante no Art.2". 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

PREGÃO: N°. 05/2010 - CPL I HEMOAP. 
PROCESSO: t-J0.18.000.059/20!0. 

OBJETO: Controtaçéio de empresa, pessoa jurídico, 
espeGializada paro execução de SERVIÇO DE PRODUÇÃO 

DE MATERIAL DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DE 
EVENTOS, conforme Termo de Referência. · 

O Diretor-Presidente do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá-HEMOAP, no uso das atribui~ 
que lhe são éanferidas pela lei n• 8.666/93. 

Considerando, o julgamento do Pregao n• 05/2010-
CPLIHEMOAP referente à Contratação de empresa, pessoa 
jurídica, especializada para exeeuç& de Serviço de 
Produção de Material de Divulgação e Promoção de Eventos, 
conforme especificação e quantitativo constante no Termo 
de Referência integronte do edital: reolizaclo no dia 
16/06/2010, às 9 hoi'IIS, no auditório do HEMOAP, decidiu 
Homologar e Adjudicar a proposta apresentada pela 
empresa abaixo citada, 

FIRMA 01 ALTV • PRODUCTIONS 
ENTERT AINMENT: vencedora dos itens 07; 035; 042 e 
045. Totalizondo um Vlllor de R$ 13.255,00 (treze mil e 
duzentos e cinqüenta c cinco l'l!tlis ). 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento da proposta 
apresentado pela empresa citada acima, convocando-<~, 
otrovés deste ato, paro a contratação do objeto licitada, 
nas ·condições estabelecidas no Pregão n• 05/2010-
CPL1HEMOAP. 

Dr. Joao 

( IAPEN 

va Almeida 
o HEMOAP 

Claudio Cesar Pereira 

NA JUST!FICAffi'A r.•.Ol8JlOIO - CPIJIAPE.\', ABAIXO· 
RELACIOANDA. REFERENTE AQUISIÇÃO DE RÁDIOS 
TRANSMISSORES HT'S E BATERIAS PARA O lAPEN, 
REGISTRAM-SE A SEGUINTE ALTERAÇÃO. 

ERRATA. 

JlJSTlFlCATIVA N".028/2010 - CPJAAPEN, (DOE 4776, de 
08.o7.2010) 

Ondtselê: 
DETET!ZAÇÃO ROMAR LTDA 

I.dHe: 
A.M. FERREIRA NETO- ME 

) 
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Ondesrl!: 
24.10612010 

l.<la-s<: 
15106/2010 

Sociedades de Econ. Mista 

Caesa 

Odival Monterrozo Leite 

EXTRATO DO CONTRATO 016/2010 

Instrumento Principal: Contrato n• 016/2010 CPLICAESA. 

Partes Integrantes: 
. Contratante: CAESA 
.'Contratada: M.F. PtCANÇO- ME 

CNPJ N' 03.533.439/000t-78. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente Contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da 

• Constituiçao Federal de 1988. da Const~uiçao do Estado do 
.Amapá de 1991, as Leis n"s 4.320/64, 8:666/93 ·e suas 
alterações posteriores e no CONVITE 003t20t0-CPL, coni 
fulcro no art. 23, Inciso 11, alinea ·a· da lei n• 8.666/93, 
decorrente do M t. n' 05.3/2010. constante do Processo 
Administrativo n• 201011'4528 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por objeto a prestaçao, através de empresa de 
publicidade, de serviços de publlcaçao de matérias de 
Interesse da CAESA, relacionadas às suas atividades 
operacionais e de logistica, bem como a publicação de 
Avisos Impostos pela legislaçao pertinente 

I 

ClAUSULA TERCEIRA - VIGêiCIA: O presente Contrato 
terá o prazo de duração ~e 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado por 
até 48 (quarenta e oito) meses conforme Lei n• 8.883/94, Arf. 
57 Inciso 11 e atlerado nos casos previsto.s no Art. 65 da Lei n• 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO E DO VALOR: As 
despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta 
04.48.900 e Fonte de RecurSos: 01.11.200 - Recursos a 
Receber de Clientes. O dispêndio mensal esta estimado em RS 
3.000.00 (lrês mil reais), com e><pectativa de gaslo anual no 
valor de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), decorrentes do 

. preço estipulado na tabela a seguir: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO SERVIÇO: A 
prestação de serviços decorrentes da execução deste Contrato 
será paga, a partir da emissão da Nota Fiscal. a qual deverá 
estar anexada a Ordem da Serviço emnida pela CAESA. 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
resumida do presente Contrato na Imprensa Oficial, que é 
condiçAo Indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela Conlratante. nos termos do Parágrafe> único do Artigo 61 
da lei n'·8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FÓRUM: Fica eleito o Fórum 
da Comarca de Macapá/Ap, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas· do presente Contrato, com 
exclusao de qualquer oútr~o; ais privilegiado que seja. 

. Macapá-AP, d~o~de 2010 
.·I ;---. 

Odival M rrozo Leite 
PresidenteJCAESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE UCITAÇÃ~ 

" (REPETIÇÃO) 
CONCORR~NCIA N' 003/2010- E ~ 

~ 
ODIVAL MONTERROZO LEITE 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ - CAESA, com sede na Av. Ernestino Borges, n• 222-

· Bairro central, Macapá - Ap, CEP: 68.908-010, Inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n• 05.976.311.10001-04, Inscrição Estadual n• 
03.008.674:0. através da sua Comissao Penmanente de Udlação 
- CEUCAESA toma público, para conhecimento das Empresas 
interessadas, que estará repetindo a Ucltação na modalidade de 
CONCORRfONCIA, sob o n• 003/2010, tipo "Menor Preço 
Global", âs 09h30min do dia 01 de setembro do presente 
exerclcio. tendo como objeto a contratação de empresa 
especialluda na locação de equipamentos. máquinas e 
vefculos pesados, destinados as atividades operacionais a de 
apoio logislico da CAESA. 

O Edital, baseado na Lei 8.666/93 e suas 
alterações e os demais documentos componentes do mesmo, 
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poderao se obtidos no endereço ·acima citado, no horério das 
7h30mln és 12h00min e das 14h30min às 18h00mln de segunda 
a sex1a, junto a Comissao Especial de Licitação da CAESA. 
Outras Informações poderao ser obtidas pelo fone(96) '9148-
3233/9139-167619126-8628 e 01-4217. 

Macapé·Ap, 

(?ODER JUDICIÁRIO) 

(Tribunal Regional Eleitoral ) 

o·es. Luis Carlos Gomes dos Santos 

PORTARIA N.0 399/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no art. 20 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 e o contido nos Processos 
Administrativos n°s 93, · 125, 127, 
128,395: 402, 445, 446, 459, 396/2008, 
42, 03/09, Classe IV, protocolizados sob 
os n°s 1956, 2367, 2635, 2399, 6413, 
6542, 7013, 7014, 7184, 6414/2008, 703, 
86/2009, . 
RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o resultado final do 
Estágio Probatório dos servidores 
abaixo· discriminados, nos termos dos 
artigos 2°, 5° e 16 da Resolução 
TRE/AP n° 312, de 18 de dezembro de 
2007, alterada pela Resolução TRE/AP 
n° 353, de 12 de novembro de 2008· 

NOME 

rea 

Mônica Flor 
Portella
Técnico 
Judiciário, Á 
Administrat iva 

. 
Glydson Ney 
Ferreira Martel-
Técnico 
Judiciário, Áre~ 
Administrativa 

Flávyo 
Henrique Costa 
Santos-
Técnico 
Judiciário, Área 
Administrativa 

Maria Denise 

! Cardoso do 
Carmo-

, Analista 
~ Judici.ário, Área 
Judiciária. . 

Lucélia Cunha 

POR 
TARI 
ADE 

'NOM 
EAÇ 
ÃO 

' NO 
269/0 

7, 
DOU 
de 

14.05 
.07 
NO 

269/0 
. 7, 

DOU 
de 

14.05 
.07 
NO 

269/0 
7, 

DOU 
de 

14.05· 
.07 
NO 

270/0 
7, 

DOU 
de 

14.05 
.07 

~ No 
541/0 

Moraes- - l : 7. 

RES 
ME 

ULT 
A 

ADO 
PE 

DI 

CE 
FINA. TU 

L L (O 

R 
N 
A 
Vo 

Habil 
i ta do 97, 22 

Habil 
84,72 itado, 

Habil 100,0 
itado o 

: Habii 93,75 

i ta do 

1 Analista . DOU 
· Judiciário, Area de 

I 
Administrativ.a 27.09 

Pág. 16. 

Habil 100,0 . 
itado .O ;· 

.07 : 
f----· ------+~-;;:---'----+---
! No 
Moisés Silva · 541/0 
Campos- 7, H b'l 
Analista 1 DOU . a 1 100,0 

o Judiciário, Área I de ttado 
Administrativa , 27.09 l 

I .o1 : 
NO 

Cristiano Polia 545/0 
Soares- i 7, 
Técnico I DOU 
Judiciário, Área de 

Habil 
itàdo 98•61 

Administrativa 27.09 
.07 
r·é· 

Herbet Pereira 545/0 
da Silva- 7, 
Técnico DOU 
Judiciáriç, Área . de 

Habil 
itado 97,22 

Administrativa 27.09 
.07 

·-· 

Giordany 
NO 

543/0 Carvalho 
7, Camarço-

Analista DOU 

1 
Judiciário, Área de 

27.09 : Administrativa 
.07 

Habil 100,0 · 
itado O 

... 
No 

i Marcílio Lira de 544/0: 
Souza Filho - 7, 
Analista DOU 
Judiciário, Área de 

Habil 100,0 
itado O 

Administrativa 27.09 
.07 

Helder Souza N° · Habil -
Lima -Técnico . 70/08 J itado ~-9-=7=·2=-2-'. 

I
. JudiCiário, Area- '·. .. 
Administrativ~t DOU 

de 
21.02 
.08 

'7-:-=:::-=--:-,-:-----'--=~:'-:-- .. -L-_.....J 

Art. 3° Pubhque-se e reg1stre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 23 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N,0 401/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, .no uso. de suas atribuiçôes 
legais definidas pelo art. 16, xx.x;n, do 
Regimento Jnterno desta Corte, e tendo 
em vista o contido no Memorando n° 
0111201 0-CSG, de 21.07.201 O, 
protocolizado sob o n° 5235/2010. 
RESOLVE: 
Art. 1° Autorizar, a partir desta data, o 
servidor GIORDANY : CARVALHO 
CAMARÇO, Analista Judiciário, Área 
Apoio Especializado - . Engenharia, 
lotado na Secretaria de Administração 
e Orçamento, a dirigir veiculo oficial 

'. ~ 1 
.·' 

.. I 
. l. 

. t 
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deste Tribunal, de acordo com sua 
categoria habilitacional, nos termos da 
Lei n° 9.327/2006. 
Art. 2° - Publique-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 26 de 
julho de 201 O. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.0 402/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais definidas pelo art. 16, XI, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 
643/CRE·AP, de 21.07.2010, 
protocolizado sob o n° 5.309/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar os seguintes 
servidores, para prestar apoio 
logístico-operacional aos juízes da 
Comissão de Fiscalização da 
Propaganda Eleitoral, nas Eleições 
Gerais de 2010: 

NOME CARGO/FUNÇAO 
Claudio Chefe da Seção de 
Teixeira ·Ribeiro Processos 
(Coordenador) , Específicos 

André 

· Eratóstenes Chefe da Seção de 
. Hawlynson : Orientações, 
Gomes · Inspeções e 
(Coordenador) Correições 
Alessandro Chefe da Seção de. 
Heric Nunes Arquivo Geral 
Gurgel 
Alessandro Chefe da Seção de • 

: Rilsoney Dias Planejamento e 
de Souza Capacitação de 

Pessoal 
-·-f---:--::---:--=---::,.---:--i I André Aragão Chefe da Seção de 

I 
Ferreira Elaboração de 

Editais e Contratos 
Antonio Cláudio Chefe da Seção de 
de Almeida Biblioteca e 
Junior Documentação 
Benedi.ta de FC-4 da 
Carvalho Corregedoria 
Pereira 

:Cláudio 
·-- -f--=--::-----::---:---1 

Coordenador da 
Henrique 

i Guerra Xavier 
da Silva 
Edgar Gleidson 
Soledade Braga 

Edvar Felismino 

Corregedoria 

FC-4 da Seção de 
Controle e 
Execução 
Orçamentária 
Analista Judiciário 

Tavares Junio~-+---------1 
Francisco Auxiliar 
Santos Soares'--I-E=-s::..~~Pc..:~e:....:c:..:..ia:....:lc::ciz:.:::a""d-'-o--,....-1 
José FC-4 da 
Temístocles 
Silva de Melo 

Corregedoria 

, Jôyce Evandro ; Oficial de Gabinete 
Moraes Santos _ ·-

. Lídio Douglas Assistente de 

Braga da Roch,_~a~...:::G=a=b;..:..in:.::e..:.:te'-----:-
Maria Joana Assistente de · 
Rodrigues do Gabinete 

~men~t=o---1---------------1 
, Rinaldo Soares . Auxiliar 
de FaJias Especializado . 
~rval Lima .

1

- Assessor Técnico 
L~~-Santos ___ __ 
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Rosãngela 
Coelho Régis 

Chefe da Seção de I 
Supervisão e · 
Fiscalização do 

, Roseane 
Socorro 

chado 

Cadastro 
do Assistente 

Gabinete 
de 

de 

uza -~~--~----~------~ 
Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 26 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTAR IA No 4041201 O 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais 
definidas- pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista o contido no Processo 
Administrativo n° 240/2009, Classe IV, 
protocolizado sob o n° 3900/2009, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder Progressão Funcional, 
na forma do § 1° do artigo 9° da Lei n.0 

11.416, de 15.12.2006, dos artigos 2°, 
3°, 4°, 9° e 10, do anexo IV, da Portaria 
Conjunta n° 1, de 07.03.2007 e da 
Resolução TSE n.0 22.582, de 
30.08.2007, ao servidor abaixo 
relacionado, 
imediatamente 

com 
após a 

vigência 
data de 

interstíci . .=o.:...: ----.--------.--
~ PROG ligênc 

NOME J CARGO lnt~~stíc ::~:: ~::.~~~ . 
. e/Pad ceiro 

----+-----+-rã.,...o _j_ 
GEAN SARAIVA AR 
B 11.06.20 DE A 11 O 

EZERRA - 09 A · 

ANALIS_TA . . 10.06.20 A- A- 6.20 
JUOICIARIO, AREA j 
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10 

ADMIN!STRATIVA I I ---
Art. ZO Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 26 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N° 40812010 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 16, 
XXXII, do Regimento Interno desta 
Corte, e tendo em vista o contido no 
P.A. n° 17, Classe IX, protocolizado sob 
o n° 1.450/2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar a servidora 
CONCEIÇÃO MARIA DE LIMA, Chefe de 
Cartório da 12a Zona Eleitoral, como 
fiscal do Contrato n° 18/2010, 
celebrado entre este Tribunal e a 
Empresa SALOMÃO ALCOLUMBRE E 
CIA L TOA, Cl!jO objeto é o fornecimento 
de óleo cii"r,~ 1 , gasolina e óleo 2 
tempos para os ve:íclc!r>~ à disposição 
da 128 ?ona Eleitoral- Porto 9rande/AP, 

Pâg 17 

conforme especificado na cláusula 
primeira do referido contrato, na forma 
do art. 67, da Lei n° 8.666/93 - Lei de 
Licitações e Contratos. 
Art. 2° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 27 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA 

Ação Penal n° 36 (1667-
87.2007.6.03.0000)- Classe 4 
Protocolo n° 6.982/2006 
Autor: Ministério Público Eleitoral 
Réu: Márcio Alessandro F. de Oliveira 
Relator: Juiz JOÃO BOSCO 
Revisor: Juiz JOÃO LAGES 

EDITAL DE CITACÃO 

Prazo: 15 (quinze) dias 

ClT AÇÃO DE: MÁRCIO ALESSANDRO FLEXA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, filho de Maria das 
Graças Flexa de Oliveira, nascido em 
07/08/1973, Titulo de Eleitor n• 
00.299.124.613-88, CPF: 381.192.772-
87, com endereço conhecido na 
Avenida Júlio Cardoso, n• 138 - Bairro 
Paraíso, em Santana-AP. 

FINALIDADE: Apresentar RESPOSTA ESCRITA nos 
Autos de Ação Penal n• 36 (1667-
87.2007.6.03,0000) - Classe 42, no 
prazo de 15 (quinze) dias, conforme 
constam dos despachos de fi. 192 e n. 
223 dos autos em epígrafe. 

SEDE JUÍZO: Av. Mendonça Júnior, n' 1502- Centro, 
CEP:68.900020,Macapá/AP. 
Fone/fax (96) 2101-1542/2101-1575. E
mail: sejud@tre-ap.gov.br. 

Macapa, 27 julho de 2010. 

(a) Juiz JOÃO BOSCO 
Relator 

Ana Cristina • ~\ra da Paz 
Secretária Ju~~~i do TRE/AP 
- - -· -

EDITAL N'. 11312010 

P.A. n•.: 6.378/09 
Assunto: Cancelamento de Inscrição (documento,,, falso,,,) 
Interessado: MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BRITO E 
OUTROS 

A DOUTORA SUELI PEREIRA PINI, MM. JUiZA ELEITORAL 
DA 10" ZONA, ESTADO DO AMAPA. NA FORMA DA LEI, 
ETC. 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou gele 
conhecimento tiverem que o~1 Cidadão," relacionado,,, no 
Anexo deste Editalterã1ao1 seu Titulo de Eleitor cancelado, em 
decorrência da utilização de documentação falsa para a 
obtenção de Inscrição Eleitoral Dessa forma: 

1. Considera-se aberto, a partir desta data, o prazo de 
10 dias para ciência do,,, interessado1,1 a fim de que 
possarm! contestar, pessoalmente ou por terce~ro, e1r 
OS dias a exclusão do Cadastro Elertoral d<h. r orne.,, 
constante1,1 neste rol de eleitor,,.,. confonne 
estatuído no artigo 77, inciso 11, do Código Elertoral. 

2. Decorrido o prazo legal. sem manifestação do,,, 
interessado,.,, a exclusão do,., eleitor1os: arroladoc., 
será procedida de la autoridade competente. 

E. para que chegue a conhecimen de todos e ninguém 
possa alegar ignoranci expediu-se o resente edital que será 
afixado e publicado~ rorma C!B lei'-. ~capáiAP, 02 de julho 
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LINDALVA 
SANTANA 

CARDOSO 0160 

ndrade, estagiária do 

CONCEIÇÃO 0231 005330462577 

Cartório Eleitoral da 1 O' Zona - Ma capá 

Edital n• 112/2010 

A Ora. Sueli Pereira Pini MM. Juiza Eleitoral da 1Ci Zora 
de Macapá, usando das atribuições que lhe s~o 

conferidas. etc .. 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presente EDITAL 
ou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

SENTENÇA 

Processo n.• 6508/201 O 
Autos de: ÓBITO PENDENTE 
Interessado: Alex Sandro e outro 

1- RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de óbito pendente 

referente aos Senhores ALEX SANDRO DOS SANTOS E 

CELINA CASTRO FREITASS BEZERRA. face 

processamento no histórico ASE de alguns corrn~··1)S 

após o falecimento dos elenores. 

( ... } 

111 - DISPOSITNO 

Isto posto. e mais· do que dos autos constam, 

determino o cancelamento das Inscrições eleitorais 

referentes aos elert01es ALEX SANDRO DOS SANTOS E 

CELINA CASTRO FREITAS$ BEZERRA . nos termos dos 

Art. 71 a 8t do Código Eleitoral. Preencha.se o código 

ASE correspondente. Publique-se. Registre-se. Arquive

se. Sueli p!e"iéira Pini, Juiza Eleitoral da 10' Zona. Macapá. 

02 dr· nho pe 2010. 

E para que chegue ao conhecimento de lodos. 

exp de-se o presente Edital que será aftxado n,ó Cu·.'•'·' 
Eleit~al da 1 o> Zona de Ma capá e pub.icad 

1 
no )r~ r '' 

Ofrcial\o Estado do Amapá. aos 02 (doís) o; c.o •1és "" 

julno de'··.dois mil e dez Eu. 

Andrade, estagiária do Cartório Eleitor da 10" Zona. o 

digitei 

Cartório Eleitoral da 10' Zona- Macapá 

Edital n' 114/201 O 

A Ora. Sueli Pereira Pini MM. Juiza Eleitoral da 10' Zona 
de Macapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas, etc ... 

FAZ SABER. a tocos quantos virer.1 o presente EDITAL 
ou dele conhecimer.tc t.verem da Ser.te~ça Proferida: 

SENTENÇA 

Processo n• 639512009 
Autos de: CANC!lAMEIHO DE trJ')·:R;Ç.i0 
DOCUMENTO FALSO 
Interessado: Mlfaryisse de Sousa .Almeida e outro 
Origem: CRE-AP 

1- RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de cancelamento de 

inscrição ele~oral dos Senhores Miranisse de Sousa 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Almeida e Manoel :.bningos Dias. per documento falso. 

que foi comunicado pela OoJta Corregedoria Regional 

Eleitoral do Amapá, através de correre eletrônico, fls. 02. 

( .. } 

111- DISPOSiTIVO 

Isto posto. e mais o o que ooo a .. os ;(·nsta,· 

deterrnrno o cancelanento da inscr'çãJ ~.ell·Jra' re:c " .. , 

aos eleitores Miranisse de Sousa Almarda e !Aanool 

Domingos Dias, n~s termos dos An. 71 a 81 do Código 

Ela~oral. PreenCha-se o ~6-~i!J.o ASE correspondente. 

Publique-se. Registre-se Arquivé--se. Sueli Pereira Pini. 

Juiza Eletloral da 10' Zona. Macapa. 06 de julho de 2010. 

E para que chegue ao conheCITTlento de todos. 

expede-se o presente Edrtal que será af,xado no Cartono 

Eleitoral da tO' Zona de Macapá e publicada nc Diário 

Oficial do Estado' do Amapá. aos 06 (seis) dias do mês de 

maio de. doiS mii'~ dez. Eu. .... Hevenyze da SIIYa 

Andrade, estagiária do Cartório Eleit9rat da to• Zona. o 

dignei. 

' !
. 

/._ 
Sueli Ri!télra ~I 

'J·J·., -=· ·._~a O' Z·"' •~"' ..... etLv(y/' .A.c. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 10' ZONA- MACAPA 

Edital n.• 11512010 

A Ora. Suoli Pereira Pini, MM Juiza Eleitoral da tO' Zona, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas. etc ... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que. nos autos em epigrafe. este Juizo 
proferiu a seguinte sen!ença: 

SENTENÇA 

Processo n.• 6389/200~ 

Autos de: CANCE'!.PJ 1t ,'!TO PCR CC·MUN'CAÇ~O DE' ÓAITO 

Interessado: GLAIJCrC JE SOUSA LIMA E OLITRO 

Origem: CRE-AP 

r • RELA TÓRIC. 

ir;;a11 os presentes . autos de 

cancelamento de inscnça~ c.eitorai·JJ; cleitJres GLAUCIO DE 

SOUSA LIMA E ACRIANO FUF.õADO VILHENA, por 

falecimento, qve ioi .:omunicado ~ela. Douta Corregedoria 

Regional Eleitora, ~o A ·r,apá, através de corre1o eletrônico, fls. 

02 

1,,\ 

111 . JISPOSITIVO 

Isto poste. e mais do que ~os autos 

constam, determino Q cancelamento da inscrição ele,toral 

referente aos fater•dos GLAUCtO ·oE SOUSA UMA E 

ADRIANO FURTAO:) ''I~HENA r.os tenMs dos A~ 7~ a 81 

do Código E,eitcral. Preen:ha·S< o cOdiy<o /\SE 

correspondente Punliq • .e-se. Regtslrc-se. Ar~uile·se. ;;,,., 

Pereira Pini. Juiza t.:le !oral da tO'. Zona Macapá. 0', üc 1'-lt o 

de 20t0. 

E. pa~a 4C~ c~eg\J!! ao co.1hecimento de lodos. 

expede-se ,-,~sente Ed:tal que sera ·afixado no CartOrio 

Eleitoral da o• Zon~ o~ Macapa e p•Jbhcada no .Oiá:io Oficial. 

Dado e pas a do nesta c<dade de MRcopa. Capi_~l do Est~do do 

Amapá, aos~(Mis) :t1as do mês ae ;utho 5* dois mil e dez. 

Eu ................... Hevenyze da Silva AnQiade, estagiaria' do 

CartOrio Ele~orat :l tO' 7or.a. o d~i1,ei. ,, 
. ;.. 

S. EU PEJ*.tRA Plt I 

: .. 1.: =~e.:~orql11 ·n· .:·a~il 

Ministerio Público Estadual 

(Procurador Geral de Justiça· ) 

laci Pelaes dos Reis 

Pãg. 18 

Portaria n. • 0244/2010-GAB/PGJ, de 15 de julho de 20Hi. 

O PROCURAOOR·GERAL DE JUsnÇA DO ESlADO 
·oo AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo em 
vista o disposto nos artigos 'Z'. inciso 11. e 58. inciso t, letra 
"f", do lei Complementar Estadual n.• 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Dr. MANOEL DE JESUS FERREIRA DE 
BRITO., Procurador de Jusllço do Ministério Público do 
Estado do Amopó. licença poro !rolamento de saúde. 
no penado de 19o30·7-2010. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINETE DO PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA: 

emMocopó.l5~julhode2010. <--; 

. :;;I 
IA C! ELAES OOS REI~ 

Procurador-Gero/ de Justiça 

Portaria n' 067tl20t0- CGIPGJ. de 19de Julho de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DAPROCURADORJA.GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IM/li' A, no uso de suas atr1bulç0es 
legais que lhe con1ere a Portaria n• 63-C/2003-GAB/PGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR nos dias 08 e 09-7-2010 a. Uc;enÇll para 
tratarrento de saóde da Ora. ELIANA MENA CAVALCANTE. 
Promotora de Justiça de entrancta mal. titular da t' Promotoria de 
JusHça da Comarca de Macapá. · 

Pubique-se, dê-se ciência. e cumpnHie. _ . 

MARIC~L~b~~L~ ~tf~çcl'-
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTÇA 

Portaria n• 067312010- CGIPGJ, de 20 de julho de 20t0. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
/IM/li' A, no uso das atribuições legais, e tendo em viSta o disposto 
nos artigos 2". Inciso ll e 58, Inciso ~ da Lei Complementar Estadual 
n• 009, de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MARCELO JOSÉ DE GU!MAR}a E 
MORAES. PromotOf de Justiça Subs~uto. para deslocar-se a S!lo 
Pau!G-SP. nos dias 22 e 23-7-20t0, para assessorar o 
Procuradot-Geral de Justiça. no objeto da Portaria 0249-GABIPGJ. 
de 20-7-2010. 

PubDque~. 

tiiC.I PELAES DOS ;;;;? 
PROCURADOR-GERAL DE JÓSTCA 

Portaria n• 0677120t0. CGIPGJ, de 21 de Julho de 20t0. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMN'Á, no uso de suas atribuições 
legais Que lhe confere a Portaria n• 63412003-GAB/PGJ. de 20 de 
agosto de 2003. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR e dealgnaçlo do Or. MARCELO MOREIRA 
DOS SANTOS. Promotor de Justiça de entrancia ftnat, blular da 2' 
.Promotoria de Justiça da Comarca de Macapa, para. sem prejuízo 
das atribuições. responder IJ!lla Promotoria de Justiça de Defesa da 
t>\llher, nos dias 24 e 25-6-2010, em razao da licença da titular. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpnrse. 

. MARtcéLLKc t'iíM,Uilú~( . 
CHEFE DE GABINETE DA ~tCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n• 068012010 • CGIPGJ. de 22 de julho de 2010. 

A CHEFOOE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO EST AOO DO /IM/li' Á, no uso de suas atribulçOes 
legais Que tte confere a. Portaria n• 53412003-GAB/PGJ, dil20 de 
agosto de 2003, 

·RESOLVE: 

HOMOLOGAR no perbdo de 09 a 16·7·2010. a llcenÇll para 
tratamento da saQde do Or. ALCINO OLIVEIRA DE MORAES. 
Promo1ot de Justiça de entrancla final. titular da Promotoria de 

- · J~sliça de Defesa do Consumidor da COmarca de MK:apá. 

P_ubiiQu&-se. dê-se ciêncir cu~pra-se.~ : 

MARICÉLiÁj i~'c.J~~ lJu~(k··-+-·· 
_EHEFE DE GABINETE DA ~OCURADORIA-GERAL DE JUSTÇA 



- . 
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Portaria n• 068112010- CGIPGJ. de 26 de julho de 2010. 

• O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO. 
NUPÃ. no uso das atrtl\Jições legais. e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2", inciso 11, e 58, inciso I, da L~omplementar Estadual 
lf 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. PEDRO RODRIGUES GONÇALVES 
LEITE, Promotor de Justiça de entrância final. tKular da Promotoria 
de Justiça da Cidadat1ia, Incapazes. Deficientes, Direitos 
Const~ucionais e Reskfuos. Defesa da Saúde e da Educação da 
Comarca. de tlacapá, exercendo o cargo em comissâO de Diretor
Geral. para o deslOcamento a Braslla-OF, no periodo de 29 a 
31-7-2010. a fim de participar da reuniâO da Enasp e tratar de 
assuntos de interesse da Instituição junto ao CN'-1'. 

P\Jbflque-se, dê-Se ciência (s__um~se? 

(~REIS 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTCA 

Portaria n• 068212010- CGIPGJ, de 26 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
~fli>Á, no uso das atribuições legais, e tendo em vista' o disposto 
nos artigos 2", inciso I\ e sa; inciso I, da Lei Complementar Estadual 
o• 009, de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Dr. MARCELO JOSÉ DE GUJMN!AES E 
MORAES. Promolor de Justiça Subslluto, no periodo de 26 a 
30-7-2010, lice!IÇII po .. ICOII'pllh.lr falriMel em uatannto de 
saúde, conforme ar\. 110. Inc. Mda Lei Complementar 0091~. 

PubiQue-se. dê-se ciencla e cumpra-se. 

r--1,~- '--·--; r:r i'Y-/\-
IACI E S DOS REJ9 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTCA 

Portaria n" 068312010- CGIPGJ. de 27 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
tw.N>A, ·no uso das alribuiçOes legais, e toodo em vista o disposto 
nos artigos 2". inciso U. e 58, Inciso I. da Lei Complementar Estadual 
n• 009. de 28 de de;embro de 1994, 

CONSIDERANDO a necessidade de ser estabelecido escala 
de plantão dos Promotores de Justiça com atribuições perante a 
Correrc:a de Santana, nos dias em que nâO houver expediente 
forense e. diariamente, após o encerramento deste; 

RESOLVE: 

I - HOMOLOGAR a designaçao dos Promotores de Justiça 
em eplgrale, para cumprirem os plantões, no período de 03-8 a 
1'·11-2010, confonne abaixo: 

11 - RECOMENDAR aos Promotores de Justiça ora 
designados. que comuniquem as Secretarias das Promotorias de 
Justiça e do Fórum, oteielone do plantão n• (96) 8117-8008. 

Período Pmmotor(a) 

03..()8-2010 8 ()9.()8-2010 N'ONSO GOI.ES GUMARÃES 

10-ôB-2010&1&08·2010 ADO.SON GAACIADONASCM:NTO 

17-00-2010. 23<16-2010 MLTON FERREIRA DO f<NAAJ.J. JUNIOR 
-

24-00-2010 a 30-08·2010 Pl\ULO CELSO RPMJS DOS SANTOS 

31-08-2010 a 06-09-2010 MGUEL ANGEL MJNTIEL FERREI~A 

07-09-2010a13-09-2010 I'HORE LUIZ DIAS MNJJO 

1<4-09-2010 2120..09:2010 SII.\MDE SOUZA CANELA 

71~20108 27.Q9-2010 ROSE RTO OA SILVAÁL VARES 

28..09-2010 a 04-10-2010 NILSON tt.~S COSTA 

05-10-2010 a 11-10.2010 PFONSO GOMES GUL'oiARÃES 

12-10-2010a 18-10-2010 ADILSON GAACIA DO NASCrt.ENTO 

19-10-2010 a25-1Q-2010 MLTON FERREIRADOI<NAAJ.J. JUNKlR 

26-10-2010 &01-11-2010 PNJLO CELSO RIWOS DOS SANTOS ... 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

f\ .•-::1 (_ 

~~ 
IACI PELAES DOS R~ / 

PROCURADOR-GERAL DV-JUSTICA 

PO~TAIUA ~Õ02/20tO~PJEP 

O MINISTÉRIO PliaUCO DO ESTADO DO A/MP Á. por 

1ntr.rmédio do Pro~tora d! Just•ço GISA VI:IGA CHAVeS. c.orn os~n1o r.l. 
P.~o.rnotori(l de Jusr~a de eUCIJçan p~rars dE MacopQ, no uso de suas 

otrtbutçiks consl•tucronoi~ e l~ts, com fUfl~Ofnl'!nfo 1'10 Art. 129, !II do 

~onstlfUIÇdO do ctcpúblka Federol, ..... t.l50. rn do Consttlutçào do Estado 

çfo A~po:!; Art. 8°. § 1° ~ l.L1 7.347/8~. A"f. 25. IV do !..!1 8.625/93 ~Art. 

53. III cicllei Cornplemt."for E~radual 009/94: e 

.CONSIDERANDO que cabe co Mi,.,.Stério PUblico zel<Jr ptlo ch.ttv:l 

res~it:t dos Pode.-.:s Públ·cos e do!l sr.rviços de·rclevônc•o púbh'o oos 

dirertos o5segurados no Co'IStituiçi!o, promover.do os medidos ncc:essérios O 

sue garantio: 

-CONSIDEAÃNOO q•Jt. i dewer ConS'ilucional e Legal do N.rntstir•o Públir:o 

rrwourcr Inquérrte Crvd pora o prote.çac de .ntcresscs difusas e coi~tiws. 

entrr. as quo1s o segurança :Nbli!o, 

CONSIDERANt>O e teor do oco·ri.rc:·o n° ~202/2010· IAPEN, qur. noticio o 
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fugc de 39 (trinta c nove} rceducondos do povilhdo P2. que· cumprem pera no 

_r'egir:te fcchedo. oeorrtdo no p_lontao do d•o ll poro o dia J2 do mês de j1.1l'rlo. 

nas dependêi'ICIOS do !nst•tuto de Administro;&! Pen•tcncidr10; 

RESOI.VE: 

INSTAURAR, sob o <Jo Pr..,odê•t<O. !NQ~ERITO CIVIL PIÍBUCO. oom o 

f•m de co'•gr provas r. outro.• t!'Cme!lfOS de COIIVICÇ~. ccpo:u dl'! ~:mbcsa:r. 

se oss•m entender o" fz~l de. _pro,tdlmt:nto, o O.)UÍlO'!'tMfo d~ Aç~o Ctvr; 

PUb!ica, sem prejuízo de eventt.OI rcspor1$0briJZO(ê"o da esferoa pel'tOI e ou 

od~inistr011VC. pr;!, que: dl'!termino: 

1· O r>egtstro, em livro própr•o dtJ Promotoria ::Ir. Justiç:~ dr. fxecuçõo Pt1'101 

de Mtlcc~d. e ou1uo~õo do. presente Porto.-in; 

2- .:"unte-se dp10 do ocerrineic. n° 520212010 c anltJCOS. 

3· Age.r.of!·Se r&U'llào c~crgcnct.;)l_ poro r:sta dota, ós 15:00hs, entre o 

P'"omotor•o de Justlço de Execuçacs Pr:nr:u~. o C..retor. a Corrcge.dora c o 

Coordtr(tdotc de se.gtronço do rAPEN. o Srcrttdrro de ~l'IÇQ Póbli~a. o 

Secre_t_~•o E.speçiol de b-tfua Sociol c o Con'.o.rdant~ ~~lic.io. M;lltor; 

4- E~ir oficio nos tctrMS do s-1•-do art.~ do Lti fedva1 n° 7:347185, 

r'r:quzsttondo oo. direç&t e corrc~dortO do lAPEN· •nforrnoçõr.~ s-obre ~s 

prov•dê"'r<Js odFI\I~strohvas adotados pcoro opw-açao dos re.sportSttbilidod&s: 

5· ~.xpedrr ofícro nos termos doS ! 0 d::. ot't:8° do Lei federal rr0 7.347/85, 

requisttancfo da :lircçao d' IAPEN rcklçao dos 65 (~ssd'ta e cin:o} ag«ntu 

~nttencr:S,·ios que r& se enc~ntrom O dis:posiçdo do dif'eçõo, porque cedidos 

o e,ut·os ôrgffos públ•cos: 

6- Exped•r cfício nqs tr.rmos oo § 1° do ort. ac do Lei Fede~! n° 7.347/85, 

rtqulsitando do IAPEN e do SEJVSP cópia do car:troto d~ oq:~is•ç& r: 

·nstcloçdo de sistema de rnonitoroi'T'Iento do t.i.PFN. col'\'\ os dtYI®s 

espec•f•ccçõu ttc.Wcos t oN:xos: 

7· Agende·se inspeçao e.xtroordmâno nos dependênttd$.do IAPEN p~."'' o 

dia 13 de pho de 2010, ~s 06hc:<mvn. E~cun~se. os comunrC<Jçi5es e 

provtdêncios dev;dos, 

8· No1ifiqur::-se o Diretor do IAPEN. o Coordenador de. Segt.J"'an;o e os 

cgel'ltcs ::~enitenciários de. c!oritilo FIO d:a dos fatos paro prestarem 

esclarecnne.l'ltos nerto PromotO~"IO de JustiçG: 

9· CorrMJ"tiqUe·se o E :.ano. Senhor Procu'"ac!cr·Geral de J IJ5t•'o e o Exmo. 

Senl-.cra Cor.-.,gedora-Geral do MPtA da 1n!l...raç~o do pres•nte, 

t:I'\C.Of!'.inhol'ldQ ·lhes cópias dr:.s'to 'ortorio. contorN determinoçao Le~l; 

NOME,..,·SE o S&'"vidor ::ronk Hermesor. Carvalho de Souzo, .-.sse:$5or de 

Prc:motorta do Ml''lrstér1o ?Ubl:co do Estado do Amopó, pcro furttJOr4r tomo 

~cretário e EscrMlo. quot de·,eri. prestar compromíuo leso I. 

A?és os cumprrmc:ntos dos determii'IOÇÕes supra. venham • nos os autos 

conclusos, p~ra ulttr•cra determi"'Cçõcs. 

~egis•rr: · se. Pu~hque - se. Cum~ro ~se 

Maccpá~AP, t( de julho de 2010. 

~Q.,. 
RECOMENDAÇI\0 N' 00212010 (Prodemac) 

O Ministério Público do Estado do Amapà, por seu 

representante legal com atuação ria Promotoria de Justiça do 

Melo Ambiente, Connilos Agrários, Habitação e Urbanismo, 

no desempenho de suas atribuiçOes legais conferidas pelo art. 

129, 111, da Constituição Federal, Constituição do Estado do 

Amapá e na Lei Estadual Complementar n' 0009, de-28112194: 

Considerando que todos têm dire~o ao meio ambienle 

ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo, e que os infratores, 

pessoas fisica_s e jurldicas, estão sujeitos a sançOes penais e 

administrativas, independentes da obrigação dé reparar os 

danos causados ao meio ~mbiente, consoante regra do artigo 

225, § 3° da Constituiçao Federal; 

Considerando que a política urbana tem por objetivo 

ordenar o pleno desenvolvimento das funçOes ·sociais da 

cidade e da propriedade urbana, mediante diretrizes gerais, 

dentre as quais, a garantia do direito a cidades sustentáveis. 

entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 

saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e 

aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes 

e futuras gerações, com a ordenaçao e controle do uso do solo 

de forma a evitar a u!ilização inadequada dos imóveis urbanos, 

a proximidade de usos incompativeis ou inconvenientes, a 

instalação de empr&~~dimentos ou atividades que possam 

funcionar como pó!·)S ~eradores de tráfego, sem a previsão da 

inlraestrutura corrt:"p.,menlo, a deterioração das áreas 

urbanizadas, a poluição e a ~tl~i'"'"aç~o ambiental (Lei o• 

10.257, de 10 de julho de 2001); 
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Considerando que o Plano Diretor de .Desenvolvimento 

Urbano e Ambiental define a Orla de Macapá como sendo 

patrimônio ambiental do Município e ârea de interesse turlstico 

(Lei Complementar n• 02612004-PMM, de 20 de janeiro de 

2004f; 

Considerando que o direito positivo, relativamente as 
áreas de Interesse turístico, exige sejam asseguradas a 

preservação e valorlzaç'Ao do patrimônio cultural e natural, bem 

como que sejam obedecidas as nonmas para usos compatlveis -

(Lei n•6.513, de 20 de dezembro de 1977); 

Considerando educação ambiental não formal as ações e 

prâ1icas educativas voltadas à sensibilizaçao da colelividade 

sobre as questões. ambientais e à sua organizaçto e 

parlicipaÇAo na defesa da qualidade oo meio ambieNei o• 

9.795, de 27 de abtil de 1999); ( \ 

conslderanclo a 1ntensa exptoraçao oe aw10aoes 

econOmicas ao longo da Avenida Beira Rio, Santa Inês e 

Araxa, de forma ltiilerante e em pontos fixos, nao somente 

gerando reslduos sólidos urbanos (reversos e rejeitas), de 

responsabilidade direta dos empreendedores e dos 

cons~nidores e, lndirelamente, do Poder Público, como 

também: comportamentos conlrários á boa educaçAo 

ambiental, o que se revela bastante prejudicial aos interesses 

das gerações futuras; 

Considerando que a paisagem constiui bem cultural · 

alravês dio qual as cidades se apresentam a seus ha~~antes e 

visitantes, não podendo a cidade ser -vista apenas como úm 

ambiente de. negócios ou objeto de interesses econômicos 

lucrativos, devendo, antes, projetar valores espirituais a serem 

prese_rvados pelas gerações presentes no interesse das futuras 

gerações. 

Considerando ser uma preocupaçao constante dos órgãos 

responsáveis pela manutenção da ordem e da segurança 

pública a1uar de forma preventiva, antes que repressiva, na 

ocorrência de infrações, inclusive as conlravençOes relativas à 

polícia de costumes, tais como atos ofensivos ao pudor e a 

apresentaçao pública em estado de embriaguez, de modo que 

cause escândalo ou ponha em perigo a segurança própria ou 

alheia e, ainda, servir bebida alcoólica a menor de dezo~o anos 

ou a quem se ·acha em estado de embriaguez(Decreto-Lei n• 

3.688, de 03 de outubro ele 1941, Lei das Contravenções 

Penais, recepcionada pela Constituição FederaQ; 

Considerando que a proteção integral da criança e do 

adolescente pressupõe o emprego de todas as medidas 

necessárias a fim de resguardar-lhes o desenvolvimento moral, 

espirrtual e social, inviolabilidade da integridade fisi<:a, psíquica 

e moral, em condições de liberdade e de dignidade, sendo um 

dever da famllia, da comunidade, da _sociedade em geral e do 

Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 

dos dirertos fundamentais. especialmente o de liberdade de ir, 

vir e estar nos logradouros públicos, respeitados como pessoas 

humanas em desenvolvimento e sujeitos de direnos civis, 

humanos e sociais, consoante ci Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei n' 8.069, de 13 de julho de 1990); 

Considerando que, as considerações anteriores lêm por 

escopo assegurar a ciência do representante do Poder Público 

Municipal acerca das medidas mini-nas necessárias que 

podem ser adotadas para que não seja responsável por 

omissões que venham a dar causa a exposiçao de menores, 

especialmente face_! ~~mer~ializaçao e consumo desreqrado 

de bebidas alcoólicas em logradouros públicos, assim como à 

deterioração dos e~paços públicos e degradação ambiental; • 

Considerando reunião solicitada pelos órgãos_ municipais 

desta Capital, realizada em 07 de julho de 2010, és 10 horas, 

nesta Promotoria de-Justiça, presentes secretários municipais, 

delegado da policia civil e oficial da policia mil~ar, a fim de 

tratar de assuntos relacionados â fiscalizaçao e licenciamento 

· de atividades socioeconómicas em logradouros públicos; 

Considerando, finalmente, que conforme o art. 54, § 6°, 

alinea "d", da Lei Complementar Estadual 0009/94 (Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado do Amapá), cabe ao ' 

Ministério Público, no exerclcio das atribuições referidas acima, 

emitir recomendações dirigidas aos órgãos e entidades 

.I 
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responsáveis, requisitando desses destinatários sua divulgação 

adequada e imediata. assim como resposta por escrito. 

RECOMENDA 

/ 
Ao Excelentlssimo Senhor Prefeito Municipal de Macapá 

· que, na tratativa dos interesses em conflito referente á 

ocupaçao do espaço em questao: 

a) Observe rigorosamente o Código de Posturas, 

especialmente quanto à terminante proibição da venda de 

bebidas alcoólicas por ambulantes nos logradouros publicas e. 

quanto ao exercício de atividades em geral em pontos fixos, ou 

seja. nas barracas ou quiosques, que no uso das pr:rrogativas 

que lhe confere o art. 78 da Lei de Licenciamento, Autorização 

e Fiscalização das Atividades SocioeconOmicas do Municlpio 

de Macapá (Lei Complementar n' 027/2004-PMM), zele por 

medidas preventivas á segurança, à moral e aos bons 

costumes: 

b) Sejam observadas rigorosamente as diretrizes nacionais 

relativas ao saneamento básico, especialmente às Leis 

Federais n' 9.433/1997 e 11.445/2007, assim como a Lei 

Municipal n' 054/2008; 

c) Considerando a proximidade do Rio Amazonas e a 

necessidade da proteção do solo. do ar e da paisagem, em seu 

·entorno, conforme as diretrizes das normas federais, estaduais 

e municipais, que sejam coibidas as atividades que possam 

colocar em risco esse bem ambiental. especialmente íis 

. micaretas; 

d) O exercido das atividades econômicas em logradouros. 

somente no perlodo compreendido das 06h00 às OOhOO, de 

domingo à quinta-feira, e até O 1 hOO às sextas, sábadàs e 

vésperas de feriados. sendo que a venda de bebidas alcoólicas 

(cerveja em latas), ad".'!!ida somente a partir da~_18h00, _ 

ficando terminantemente proibido o preparo e comercializaçao 

de alimentos nesses locais: 

e)Proibição de estacionamento de veículos no trecho da 

, avenida em frente a Praça do Coco; 

f) Que os empreendedores individuais sejam 

obrigatoriamente_ capacitados pelo Pod~r Público através da 

Secretaria Estadual de Turismo e Coordenadoria Municipal de 

Turismo. com a participação do Serviço Brasileiro de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas- SEBRAEIAP; 

g) Manter atualizado Cadàstro Técnico das Atividades 

existentes na Orla de Macapã, bem como Avaliação de 

Impactos Ambientais, Monitoramento e Fiscalização Ambiental 

h) Outras medidas que reputar convenientes 7m face das 

considerações acima. 

Determinando à Secretaria desta Promotoria de Justiça do 

Meio Ambiente, desde logo. o que .se segue: 

I) remeter cópia desta recomendação aos excelenllssimos 

Procurador-Geral e Corregedora-Geral do MPEA; 

11) remeter cópia para publicaç~o no Diário Oficial do 

Estado, e: 

111) registrar a presente recomendação, juntando cópias nos 

neferidos procedimentos. 

RESULTADO FINAL DA LICITACÃÓ 

. MODALIDADE 

TIPO 
DATA .DE ABERTURA 
HORA 
OBJETO (RESUMIDO) 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 
003/20.10-CPUMPEA 
MENOR PREÇO GLOBAL 
09/07112010 
10:00H 
Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de 
Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Veiculas do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Ministério Público do EstadQ do 
Amapá - MP-AP 

PROCESSO 
VENCEDOR 

3003941/2009 
J. S. GAMBOA ME 

VALOR GLOBAL R$ 7.627,50 (sete mil 
seiscentos e vinte e sete 

VALOR ESTIMADO 
reais e cinqüenta centavos) 
R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no Inciso XXI do Art 4° da Lei 
n• 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora, 

·conforme decisao registrada na Ata da última sessao, 
do dia 15/07/2010. 

Macapa-AP, 28 de julho de 2010. 

!L---:·~ 
Dr. Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

Promotor de Justiça 
Diretor-Gerai!MP-AP 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 

O D1retor-Gera1 do Ministério Público do Estado do 
Amapa: usando das .atribuições que lhes são 
conferidas por lei. considerando os critérios legais da 
legislação pertinente e observando os preceitos do 
Artigo 43, Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve 
HOMOLOGAR o jUlgamento da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n. 003/201 O, realizado pelo 
Pregoeiro Oficial Salim Santiago Leite n01 ultima sessao 
do certame supra-epigrafado, do dia 15/07/2010, às 
09:00h, tendo sido adjudicado o objeto da presente 
licitaçao à licitante vencedora. conforme especificado 
no Resultado Final da Licitação . 

Macapá-AP. 28 de julho de 2010. 

Homologo, na forma da lei 8.666/93, e alterações 
posteriores. 

f\-_ ..... ?--.... 
Dr. Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

P~omotor de Justiça 
Diretor-GeraiiMP-AP 

PREGOEIRA- PORTARIA: 1 04/2010 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVtS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Processo n': 

Modalidade: 

Tipo: 

3002809/201 o 
Pregão Presencial n.0 0~7/2010 

Menor Preço, Global 

Data da Abertura: 12/812010 

Hora da Licitação: 10:00h 

LOCAL; AUDITÓRIO DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA-MPEA, LOCALIZADO NA AV. FAB. N°. 
064, BAIRRO: CENTRO. MACAPÁ/AP- FONE: (96) 
3212-1740, FAX: (96) 3212-1742. 

Objeto Resumido 

Contratação de empresa para a prestação de 
serviços especializados na irnplantação de 
sistemas de código livre, treinamento e a conversão 
de dados existentes nos sistemas legados, 
conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital. 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO SITE: 
www.mp.ap.gov.br, A PARTIR DO DIA: 30/7/2010. A 
PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 
EXPEDIENTE, DAS 07.:30 ÀS 13:30 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: 
(96) 3198 1652 

Macapá-AP, 28 d,ejulho de 2010 

. He~n \ 1 r~~'i-M~i4 
~!rra .· 

(OAB 
Dr. Ulisses .Triisel 

~. 
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EDITA L. 

Conforme Norma Estatutária d" Lei n•. 8. 906/94 torno 
público que requereu inscriçao PRINCIPAL nos .Quadros de 
Advogados da Ordem dos Advogados dq. B~asi .- Secção do 
Amapa. o llacharel FABRICIO BOR ES LIVE . ' 

. Mncapa-~. 28 d ui .. de 1 . 
Dr.UL (~?E{ 

- f'res1den1e da OAB/AP-

Publicações Divers.as 

ECORECICLAVEL 
A:PENAFORTDE LIMA·ME 
CNPJ-12.115.456/0001-86 

Torna público que requereu ao IMAP, a Licença de 
Operação (LO) para atividade de Reciclagem de 
Materiais Metálicos e não Metálicos, localizado na 
Av. José do Espirito Santo Araújo n°450 Bairro 
Perpetuo Socorro Município de Macapã-AP. 

SERRA DOURADA EMPREENDIMENTO LTDA 
Torna Público que requereu ao IMAP, a Licença de 
Instalação para exercer a atividade de Demoliçao de 
edificios e outras estruturas. Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental. 

EOITALDECONVOCACÃO 

O Presidente da Associação de 
·Radiologia e Diagnóstico por Imagem de> 
Amapá, convoca · os associados para 
Assel'(lbléia Geral Extraordinária, com. a 
finalidade de aprovação do Estatuto. A mesma 
será realizada no Conselho Regional de 
Medicina, sito à Av. Feiiciano Coelho, 1060, 
bairro Trem, nesta Cidade, no dia 17 de agosto 
de 201 O ( terça-feira ). 

A primeira convocação ser;í· às 19:00 
hs, com pelo menos metade dos associados, 
em segunda convocação, às 19:30 h, com um 
terço dos associados e a terceira convocação 
às 20:00 hs, com qualquer número. 

Macapã -AP, 29 de Julho de 2010. 
or. Aehiu:s Eduardo Pontes Campos 

Presidente da ARA 

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORrE DO BRASIL SA - ELETROBRAS 
ELETRONORTE 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil SA -
ELETROBRAS ELETRONORTE, torna público que 
requereu junto ao Instituto çle Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial do Amapá - IMAP, em 
13 de julho de 2010, a renovação das Licenças de 
Operação dos seguintes empreendimentos: 

Unidades Geradoras de 01 a 07 da VTE 
Santana · 
LT 69 KV Santana/Santa Rita 
Parque de. Tancagem da UTE Santana 
LT 69 .KV Equatorial/Santa Rita 
UTE Santana :. ; ,Unidade Emergencial 
SOENERGY - 4'.:/)~.Wf 

t\ Ma~a $ilva Drago· 
\ ' Gerente Regional · 

< U~·ll~~ \PI'I.R\1.\Nf:N 11. IJJ. i.I!'II·\(,'AO 
.\VIVJ llL 1.1!'11.\(..\0 

!'nnla~;: d:: t'n;,:;.·~ n.·' OOR!~(II !!-( 'PI :'P\1Pil.\. /'w~,:c·;:-\1 11 
:! i 37/2VIll·i'\H'BA Ohjl'hl tt'rrapl!!ntJg~'m ·t· i'ill'l!fli'·:luc .,·:1 

)o Uar;·ro Arror·u~·,·o Data da :\~-.·rtum: !f.: ciL• .-\t'.n:--ILl d~.· ~Oii.l 
as lO {I(J hora ..... f..qcul: Prêdio dn P\-1PHA mia d..: r~uniôl!!õ da 
t "PICO\ P\·lPA:\. siHI à.-\\" rranCISCl\ BraJ.. 1;.0 .H i -lcntro. 
Pc(.ha Bram::1 f.ltl :\rnapari i ;\1' I clc!Onl:. (9111 331:> 1235. 
Valor do l:dita!. Wi .Hi.ó!l itrmt:.. c oito r~a1' ~· 'iCS$~·nul 
~o."\.:lllit\O ... ). 1\:dra Brança do Anmp:tri -- t\fl. N •t~· Jn~h;1 J..: 

:r:~ú. ~-· 
Pr~~id~~\nl 

COOPEAA TIVA DOS GARIMPEIROS 
DO OIAPOQUE: . 
~. Cooperativa dos Garimpeiros ao 

. Oiapoque torna públic9 que recebeu 
do IMAP e da SEMA, na data de 
27/07/20.10, a Licença de Operação 
no 0193/2010, pélo prazo de 365_dias, 
para atividade de lavra garimpeira de 
ouro, ·no Rio Cricou, rio município de 
Oiapoq~e/AP.. . · 


	

